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Proc. n'88195

O MINTSTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO
SÃO PAULO, pelos 15" e 16o Promotores de Justiça da lnfância e
Juventude da Capital em exercício, nos autos da AçÃO CML PÚ
PARA CUMPRIMENTO DE OBRTGAÇÃO DE FAZER movida em face
MUNICIPALIDADE DE sÃo PAULO, representada pelo seu prefeito,

respeitosamente, à presença de Voss Excelência, diante do evidente e
descumprimento pela Ré dos termos do acordo judicial de fls. i23111233 (60 vol)
bem como de seu cronograma integrante (fls. 123411246),

homologado às fls. 1248, e com íundamento nos arts. 566, ll, 632 e ss., do
de Processo Civil, requerer a

pelos fundamentos de fato e de direito gue passa a expor:
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FAZER, CUMULADA COM EXECUçÃO
COMINATORIA

DEEXECU JUDICIAL ESPEC FICA DE OBRI
DE MULTA
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MINISTERIo PUBLICo Do ESTADo DE sÃo pau,o.., ,

'''i:':1 '
PROMOTORIA DEJUSIçA DE DEFESA DOS TNTERESSES DTFUSOS E

coLErvos oa g1{1ycrA E DAJUvENTUDE DA cAptrAL

::f:'';tf'i'' .;
I . DO ACORDO HOMOLOGADO: :.

"Íj;11 *il,:l::
,,i'+;:ifi'.1'i't'' \
,O exequente ajuizou, em 1p de agosto de 1995, em

face da executada, ação para ormprimento de obrigação de Íazer, relacionada ao
não oferecimento de assistência social, visando â proteção à família, à
matemidade, à infáncia e à adolescància, bem como ao amparo às crianças e
adolescentes que dele necessitem, nos termos do artigo 208, inciso vl, e
parágrafo único, do Estatuto da crianga e do Adolescente, porque conforme
constatado em inquérito civil instaurado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador
Geral então em exercício:

o inexistia, no âmbito de açâo de Governo,
programa de auxllio especÍfico a .,Íneninos de rua,,;

o não mantinha a Municipalidade nenhum
progrema de aurílio às famlllas;

o não havia nenhum programa de

eneamlnhamento aos pais ou Íêsponúvels;

o não existiam inÍormações acerca de

controte de matrícula e fraqtiência nos estabelecimentos de
ensino municipais;

o não se executava nenhum programa de

orientaÇão, apoio ou acompanhamento temporário aos

"meninos de rua";

. não havia nenhum programa de tratamento
médico, psicológico ou psiquiátrioo, êrn regime hospitalar ou
ambulatorial, tampouco prograÍna oÍicial de orientação e

tratamento a alcoólatras e toxicômanos vottados para

"meninos de rua";

. afora locais tlpicos para alojamento em
situações de calamidade púbtica (enchentes, por exemplo),
não havia abrigos para .,meninos de rua";
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MIMSTERIo PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PA
1

PRoMoroRtA DE JUSIçAPF DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS E 3

COLETIVOS DA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL

o não sabia a Municipaladade inÍormar

;!oeuc[ üma ação articulada com I egÍera estadual de
\

goyorno, lÍimando, inclusiye, I que a epnesontação pelo

Gonrno do Estado do Projeto "üreito â Convivência Famlliar

ComunltáÍie", que possui o mesmo fundamento do PROASF,

lmpllcerlr invasão de esÍera municipal com supGÍposiçâo de

atlvldadcc.

Firmada a legitimidade do Ministério Público para a
ação civil pública, pediu-se atravás dela a condenação do Município de são Pauto
para implantar, no prazo de noventa dias, o Programa de Orientaçáo e Apoio
sócio-Familiar - PROASF, tal oomo aprovado pelo conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, visando garantir o respeito aos direitos
assegurados pelo Estatuto da Griança e do Adolescenle, de modo a:

a) afastar as crianças e adolescentes da

situação da risco a gue hoje se encontram expostas, em face

da permanência nes ruas, através da criação de equipes de

profissionais que desenvolvam trabatho sistemático e

perrnanente nas ruas, junto a essas crianças e adolescentes,

de modo a encaminhá-los e inseri-los na sistemática do
PROASF (ECA, alts. 3", 40 e 87);

b) criar locais de, permanência provisória,
que deveÉo funcionar como órgâo de recepção da população

de crianças e adolescentes das ruas, iá atendidas e

encaminhadas pelos proÍissionais no item anterior (ECA , âÍt.

10í, il);

c) garantir-lhes, quando possível, o retorno

e a efetiva permanência com seus pais e familiares (ECA, arts.
4o, í9 e í0í, t);

d) não sendo caso, promover o

INFÂNCI.A
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MIMSTERIO PI.JBLICO DO ESTADO DE SÃO PAU
.q

PROMOTORTA DE JUSTTçA DE DEFESA DOS TNTERESSES DTFUSOS E 4

COLETIVOS DA tNFÂNCllA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL

:i.,;{'
ürlgol proyatóÍios. crr3 dG convlv0ncla. ctc. g.rG dawrlo
pítír{hor toÍlt a erdr$ncla pcdegóglca. cduc.cloml.
t[adlc!, pelcotógica, cmoclonat[ matcÍi8l nsc.ú3aÍbs prrle a

Igülür ds todor os dlrlltoe isrcgurirdos no Est tuto Íta
Grlrnge c do Adolescente (ECA arts. E7, ll, loí. Vlll;

cl gülndr todas !s condiçõol nccsssárÉs

àt Ítmllht, plra alseguÍer o ÍGtomo e a pcrmanência das

crilnçer s dos adolescentes atcndidos pelo PROASF (EGA,

aÍtr. E7, ll e í01, lVl;

f) criar sewiços ou amplcÍnentar os iá
eriíontos, garantando stendamento médico. psicológico,

odontológico às Íamllias. às crianças e aos adolescêntes,

alcançedos pelo PROASF e que deles necessitern (ECA, arts.
a', 7', l0í, V e Vl);

g) criar serviços ou implementlr aqueles já
oriícntes, de modo a garanlir às crianças e los
aclollrcríttês, gue tenham rrtornado a auls Íamitias ou
encaminhados a abrigos, a garantia do direito à escola, âo

esporte, à cultum, ao lazer e à profissionalizaÉo (EcA, arts.

4o, 53, 54, 69, 71, % e í0í, lll);
h) criar estrutura ou serviço que garanta

orientagão, apoio e acompanhamento temporários à famltia,
criança e ao adolescentef oferecendo os recursos materiais e
pessoais de gue necessitem (ECA, arts. g0, le 10í, ill;

i) criar serviços ou implementar agueles já

exastentes, de modo a peÍmitir a existência de

pneyiamente estabelecido gue gbranta a identificação
cadastramento da população já atendida pelo pRoASF;

jl estimular através de incentivos Íiscais
subsldios o acothimento, sob forma de guarda, de crianças
adolescentes órfãos ou abandonados (ECA, âÍt. 341.
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MIMSTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
.a

pRoMoTORIA DE JUSTIçA OE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS E

COLETIVOS DA NFÀNCN E DAJUVENTUDE DA CAPITAL

Por Íim, ÍBquereu-se multa cominatória diária em caso

de descumprimento da condenagão equivalente a 154,192 Unidades Fiscais do

Município, a sêrêm revertida§ eo Fundo Municipal dos\Direitos da Criança e do

Adolescente (fls. 2/19). !

Juntamente oom a petição inicial da açáo civil pública

foi apresentado o inquérito civil instaurado (fls. 51/9í2).

Após oontestação do pedido pela Municipalidade e

maniÍestaçÕes de ambas as partes, Íoi deferido a suspensão do processo, tendo

finalmente vindo aos autos acordo celebrado entre ambas (Íls. 123111233), nos

seguintes temos, ora transcritos:

u1. A Municipalidade de São Pauf o se

propõo a executar o "cronograma de atuação da

Municipalidade de São Paulo em face das crianças e

adolescenEs em situaçâo de risco", especiÍicado em

ao ecoÍdo.

2. Tal cronograma representa a

do PROASF - Programa de Orienação e Apoio Sócio

atendendo às exigências do Ministério Público guanto

cumpriÍn€nto do Estatuto da Criança e do

conÍoÍTne pÍescrito no tópico "Do Pedido" da petição inicial".

De outra parte, para que o atendimento

diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente

assegurado de forma eÍetiva, celebram ambas as partes

presente acordo que prevê o seguinte:

a) o cuÍnprimento, pela municipalidade

São Paulo, do cronograma iuntado relativo ao ano de 1996.

b) o compromisso, pela municipalidade

tazer cumprir de forma continuada, e enguanto estiverem
r. Major Quecllnho, n' 90, E' end. - Centro - SP - SP - tê. 257-2899 - Í. 214,215,216
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MIMSTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULÓ '
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PROMOTORTA DE JUSTTçA DE DEFESA DOS TNTERESSES DTFUSOS E

GOLETTVOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL

vlgor, as exigênclrs pnvistas no Estatuto da Criança e do
Adolercente e etencedas pelo Ministério Público no tópico

"Do Pedido" da pctição inicial, seja pela continuidade do

PROASF, seie etriavés de

subíitul{o.
plano que venha aqrlqu",

c! vertÍicada a internrpção ou deficiência em

qualquer dos tóplcos tendidos pelo PRoAsF, por quatquer

dos órgãos enGarregados de sua execução, compete à

Municipalidade a intervençâo irnediata para que seja suprida

tal circunstância, evitando a descontinuidade do programa.

d) a Municipalidade se compromete a enviar
relatórios bimestnais sobre a efetiva implantação do
prograrrs, no perlodo de 0í (uml ano para o bojo do
processo.

el eventual descumprimento do presente

acordo, nos termos do cronograma apresentado, implicará m

multa diária nos rnsmos lndices constantes na inicial, item
05, caso não sanada a deÍiclência, conÍorme já colocado, no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do fato à
Municipatidade."

Seguiu-se ao termo de acordo (fls. 1231t1233) o
cronograma apresentado pela Municiparidade (fls. 12ur1246), tendo sido
homologado por r. sentença de fls. í24g, transitada em julgado.

obrigação de cumprir o
Ministério Publico, sem
inteira responsabilidade
Publico ou pelo poder

cumpri-lo.

Assim, Íicou claro gue a Municipalidade assumiu a
cronograma que ela propria apresbntou e foi aceito pelo
discussão de datas. o cronograma, sublinhe-se, é de
dela própria, nada lhe tendo sido imposto pelo Ministério
Judiciário. Apresentou-o conforme julgava âpaz de

I
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MIMsrÉRIo puBLICo Do ESTADo DE sÃo PAULo '{

PROMOTORTA OE JUSTTçA DE DEFESA DOS TNTERESSES DTFUSOS E

coLETrvos oa txrÂxcn E DA JUvENTUDE DA cAptrAL

A Municipalidade assumiu o compromisso de fazer
cumprir, de forma continuada, e €nquanto estiverem em vigor (e, portanto,
indefinidarnente, espera-se) as exigências previstas nq Estatuto da Criança e do
Adolescente e elencadas no pedido da inicial, fosse ipelo PROASF, Íosse por
qualguer outro plano que viesse substitui-lo.

II - DO DESCUMPRIMENTO:

Dispõe o art. 580 do codigo de Processo civil gue:

Art. 580. VerÍÍicado o inadimplemento do
devedor, cabe ao credor promover a erecução.

PaÉgraÍo único. Gonsidera-se inadimplente

o devedor, gue não satisfaz espontaneamente o direito
reconhecido peta sentença, ou a obrigeÇão, a gue a lei atribuir
a eÍicácia de tÍtulo executivo.

É precisamente o que ocore nestes autos de ação civil
pública, em que mesmo depois de notiÍicada a Ré, alertando-se-a do
descumprimento do por ela mesmo avençado em confissão-acordo,
sístematicamente tem recusado cumprimento aos estritos termos do homologado
pacto judicial.

ll.1 - Considerações qera!§

Vê-se, a este tempo, início dti mês de dezembro de
1996, quando o horizonte do novo ano começa a se descortinar, que o
apresentado pela Municipalidade em íg de dezembro de í99s serviu apenas para
embutir o secreto desejo de, uma vez mais, deixar de cumprir seus compromissos
com a proteção da infáncia e da juventude.

Major Quedinho, n" 90, 8" and. - centro - sP - sp - te. 257-2ggg - r. 214,215,216
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MIMSTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÂ,O PAU LO, i7
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PROMOTORTA DE JUSnçA DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS E

COLETIVOS DA INFANCN E DA JUVENTUDE DA CAPTTAL

Apresentado o segundo relatório bimestral referenle ao
progrema, já verificando o Ministério Público do Estado de São Paulo o
descumprimento de seus termos, rêguêrêu através da pàtiçao de Íls. 1571115?4, a

cientificação da Municipalidade para sanar as deficiênciàs apresentadas no prazo
de sessenta dias, sob pena de imposiçáo da multa já estipulada, além da
execugão principal da obrigaçáo de fazer. objeto da ação.

E sobre o fiel cumprimento de todas as obrigações
assumidas nada veio de novo nos relatóriosdesculpas subseqüentes.

Verificou-se, então, a não implantaçáo do PROASF, tal
qual acordo firmado, já a partir de março de 1996, e comaçar com a falta de sede
na Praça da República, ausência de trabalho de identificagão das crianças e
adolescentes em situação de risco, falta de implantação dos 'centros de
Referência da criança e do Adoles@nte' em cada Regional, até janeiro de 1996,
falta de implantação de equipe de profissionais para trabalho sistemático e
permanente nas ruas, falta de tácnicos para atuar nas casas de convivência,'falta
das casas.

Conforme então observado, pouco importa se o
programa não foi implantado por questões referentes a terceiros, vez que a
responsabilidade, judicialmente homologada, era do próprio MunicÍpio.

A Prefeitura foi então cientificada em 22 de jutho de
1996, tendo o ptazo de sessenta dias para sanar as irregularidades apontadas, o
qual, decorreu em 20 de setembro próximo passado (sexta-feira). Em 24 de
setembro, apresentou então aquela maniÍestação de fls. 1g45/ig62, alegando
pleno cumprimento do acordo, apesar de percalços apontados.

O discurso da Municipalidade em sua petição de fls.
184811862, no gue concerne ao cumprimento dos itens do acordo

r. Major Quedinho, n" 90, a" and. - centro - sp - sp - te. zsl-zggg - r. 214, 215,216
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MIMSTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO ['A
(,

pRoMoroRrA DE JUSTTgA DE DEFETSA DOS TNTERESSES DTFUSOS E

COLETIVOS DA INFÂNCIA E DAJUVENTUDE DA CAPITAL

homologado configuram, isso sim, verdadeira confissão de descumprimento de

seus termos: .

Segundo o cronograma de em março de

í996, as vinte casas do PROASF deveriam estar em pleno funcionamento. O teor
do item I de Íls. 1846 admite que pelo menos dez delas ainda não foram
implementadas, e mais ainda, ao gue se depreende, até agora, nenhuma delas
recebeu seu público alvo, qual seja, os meninos de rua, que permanecem
desamparados. os ofícios de fls. 1863/1867, sem assinatura e datados de 9 de
setembro p.p., sem indicação de recebimento pelos destinatários, não passa. em
verdade, de desesperada tentativa da Municipalidade em tentar provar, o que
notoriamente, nâo ocorreu até esse momento.

Não existe sequer mesmo pessoal técnico qualificado
até o momento pela Ré para início das operaçóes dessas casas.

Outrossim, quanto ao trabalho de identificação das
crianças e dos adolescente, para traçado de seu perfil e identificação dos pontos
de permanêncía, e criação dos centros de referência (vide cronograma - fls. 1234)
também é flagrante o descumprimento havido.

Se já tivessem sido identiÍicadas as crianças e
adolescentes de rua, os elemenlos deveriam ter sido trazidos aos autos, para
prova do alegado. A falta de qualquer comprovaÉo é reflexo do atraso do
programa.

Pior ainda a alegação de fls. tôaa, no sentido de que
os "Centros de Referência' mencionados no acordo não corresponderiam a novas
casas a serem implantadas, e sim tais centros seriam consubstanciados "pelas
unidades já existentes: os conselhos tutelares, as administrações regionais, as
oNGs, ou seja, todas as entidades capazes de receber os meninos de rua e
encaminhá-los às casas de convivência, essas sim implantadas pelo Município." 

.
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MIMSTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAUIÓ ;I
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PROMOTORIA DE JUSIçA DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS E 10

COLETIVOS DA INFANC|A E DAJUVENTUDE DA CAPTTAL

Ora, é pueril a assertiva de que o acordo, ao indicar

que seriam criados 'Centros de Referência', estivessp mencionando entidades

preexistentes, sem qualquer vínculo oom a Municipalldade. Pelo contrário, de

maneira clara, consta de fls. 1235 que, de dezembro oã tggS a janeiro de 1996,

deveria ser eÍetuado levantamento de locais dentro de cada Regional parc a
implantaçáo dos Centros de Referência da Criança e do Adolescente (recepção e

encaminhamento), os quais possibilitariam o retorno à Íamília ou o

encaminhamento para as Casas de convivência. Ou seja, além das vintes casas,

também já deveriam estar implantados e em Íuncionamento os centros de

referência mencionados.

Da mesma maneira, não há qualquer prova de

existência de equipes de profissionais trabalhando de forma sistemática e
permanente nas ruas.

Também há que se lembrar que a mera abertura de

algumas das Casas de convivência (parte final do programa), não implica em

eÍetiva e adequada implementação do PROASF, vez que há todo um
prévio gue deveria ter sido seguido, mas até agora, não o foi.

Em resumo, é patente que até agora, em absol
atraso e absoluto prejuízo ao público alvo do programa, o PROASF não
implantado, não funciona, não atende sequer a uma criança ou adolescente
rua em São Paulo, que se queda estarrecida diante do número crescente
nos faróis e praças públicas, vítimas da desestruturação familiar e da falta
amparo das autoridades. .

Não há, infelizmente, qualguer trabalho alcançando
meninos e meninas de rua, a despeito de sua aprovação pelo
Municipal de Direitos do Município e da homologação judicial do acordo com
PreÍeitura Municipal

r. Major Quedinho, n" 90, 8" and. - Centro - SP - SP - te. 257-2899 - r. 214,215,216
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{

PROMOTORTA DEJUSTTçA DE DEFESA DOS INTERESSES DTFUSOS E 11

COLET|VOS DA TNFANCüA E DAJUVENTUDE DA GAPITAL

Vom também confessado o descumprirnento pela
alegação de Íla. 1858 em que consta: ..na yerda{e, para a execução do
PROASF fol deflnido um cronogtirma iniciat, que pells circunstâncias abaixo
cltadas necessltou ser rtvisto." ora, necessltou por quem? onde está
registrado o assentimento do MinistéÍio público com a revisão do
cronograína? Houve, isto sim, descumprimento do acordo por violação do
cronograma apresentado pela municpalidade e aceito pelo Ministério
Público.

ll.2 - Considerações específicas

Aqui cabe, ainda, um exame mais aprofundado do
descumprimento da obrigação pelo Município de são paulo diante do repentino e
mal-acomodado açodamento com que pretende ver-se livre da obrigação de
fundo o Município Réu.

A obrigação de fazer, não se pode perder de vista, não
era genérica, obrígando-se a prefeitura, ab initio, a anmprir cronograma diante de
programa específico de atendimento, qual seja, o programa de orientação e
Apoio sócio-Familiar - pRoASF, devidamente aprovado pelo conselho Municipal
de Direitos da criança e do Adolescente, com metodologia aprovada e conhecida
e segundo as suas diretrizes metodológicas estabelecidas, ao menos na fase
inicial, pelo lnstituto de Análises sobre o Desenvolvimento Econômico Social -
IADES, com acompanhamento e assessoramenlo à execuçâo pera cooperativa de
Profissionais em Atenção à criança, Adolescenre e Família - copRocAF, como
consta, inclusive da exposição sobre o cronograma apresentado pero Município.
(fls. í234).

Conforme já ficou assentado inúmeras vezes, no
acordo judíciaÍm.ente homologado celebrado entre o Ministério público e, o

// r. Msjor euedinho, n" 90, 8' and. - cenrro - sp - sp - re. 2s7-2899 _ r.214, zti. iíí '1, 
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Município de sáo Paulo, inicialmente, a Municipalidade de são paulo * propõe a
executar o'c,onograma de atuago da Municipalidade de são pauto em fae das
cianças e adolescenÍes em situação de risa", especiÍicado em anexo ao acordo.

I,

Pera tianto, foi apresentado um cÍonograma de
execução dos têrmos propostos na inicial pelo Ministério público, cabendo à
Municipalidade a inteira responsabilidade pela sua confeção, sendo sua também
a exclusiva dêlimitaçáo dos prazos estabelecidos para cada uma das etapas
previstas na implementação do plano.

Como Íicou registrado, Íal cronograma representa a
implantação do PRoÁsF - prcgrama de orientação e Apoio sócio Familiar,
atendendo às exigências do Ministério Púbtia quanto ao cumprimento do Estatuto
da criança e do Adotescente, anforme prescrito no tópia.Do pedido" da petição
iniciaf'.

Assim, não se livra o Município do descumprimento da
obrigação assumida realizando simples obras de aparência ou com qualquer
outra pirotecnia. obrigou-se, isto sim. a implementar políticas públícas de
atendimento à criança e à famíria nos exatos termos da metodorogia de um
programa aprovado pelo conselho Municipal de Direitos da criança e do
Adolescente e, somente segundo e seguindo as diretrizes desse programa, pode
ter-se por cumprida a obrigagão de fazer assumida.

Urge, pois, veriÍicar em gue lermos a metodologia
prevista pelo IADES foi seguida pero Município de sáo pauro e cr,mo e quando
houve desvio do cumprimento dessa metodologia.

A implementação do PROASF, segundo a metodologia
aprovada pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, e a

,, documentaç"o 
^ígl?:"1da-p-eros responsáveis pero sêu gerenciamento, estav
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r. Majór eue«tinho, n" 90. a" sno. - cãnro - sp - sà - re. 2s7-28-99 - Í.214. zts, i.to f t

a- ttl
/. 

,,L.

a

91 )

'1





1., t \ .,.

MIMSTERIO PIJBLICO DO ESTADO DE SÃO PAU L{"
a

PROIT/TOTOR|A DE JUSIçA DE DEFESA DOS TNTERESSES DTFUSOS E 13

COLETTVOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CAPTTAL

sujeita às seguintes condiçôes. ooÍTêspondentes aos termos do cronograma
apresentado pela Municipalidade e de acordo oom o pedido do Ministério Público:

l
L

8l aÍ8ster as chanças e adolescentes da

situtçlo rlc rieco a qoe hojê ie Gncontrem expo3t8s. em face

da pcrmrntncie nas ruas, através da criação de eguipes de

pioÍLrloÍralr que derenvolvem trabalho saísmátaco e

poÍllraíEnb n!3 ru!§r Junto 8 essas crlanças e adolescentes.

de modo a cnsaminhá-los e inseri-los na sistcmátaca do
PROASF ÍECA !rts.3o,4o e E7f;

b) criar tocais de permanência provisória.
qtr dcwrlo Íuncionar como óÍgão de recepção da população

ds cÍhnçts e adolescentos das ruas, já atendidas e

encaminhadas pelos profissionais no item anterior (EcA ,

í oí, [];

c) garantir-lhes, quando possível, o retorno
e a efetiva peÍÍnanência com seus pais e famitiares (EcA,.

4o, 19 e íOt, t);

d) não sendo Gaso, promover
encaminhamento a entidades públicas ou
abrigos provisórios, sasas de convivência, etc. gue
prestar-fhes toda a assistência pedagógica,

médica, psicológica, emocionat e material necessárias para
garantia de todos os direitos assegurados no Estatuto
criança e do Adolescente (EcA, arts. E7, ll, íoi, vll);

e) garantir todas as condições
às famílias, para assegurar o retorno e a pennanência

crianças e dos adolescentes atendidos pelo pRoASF

arts. 87, lt e 101, lV);

0 criar serviços ou implementar os
existentês, garantindo atendimento médico,

odontológico às famÍlias, às crianças e aos
r. MaJor Quecllnho, n' 90, 6' and. - centro - SP - SP - lê. ZS7-ZEgg - r. 214, :

I
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alcançados pclo PROASF e que deles necessitem (ECA, arts.

4or7oríOírVoVI);

gl criar serviçol o, implementar aqueles iá
exlrtentes, de modo a garaf,tir às crianças e aos

adolcrccntss, euG tenham rstomado a suas famllias ou

encaminhados a abrigos, a garantia do direito à escota, âo

esporte, à cultuÍã, ao tazer e à profissionalizaçâo (EcA, arts.

4o, 53, §4, 69, 7í, 94 e Í0í, tll);
hl criar estrutura ou serviço que garanta

orientaÇão, apoio e acompanhamento temporários à Íamllia, à

criança ê ao adolescente, oÍerecendo os recursos materiais e
pessosis de que necessitem (ECA, erts. g0, I e í0í,lll;

l) criar serviços ou implementar aqueles iá
existentes, de modo a permitir a existência de Íluxo
previamente estabelecido gue garanta a identiÍicação e

cadastramento da poputação já atendida pelo pRoASF;

i) estimutar através de incentivos fisca.is e
subsldios o acolhimento, sob Íorma de guarda, de crianças e
adolescentes órfãos ou abandonados (ECA, EÍt. 34).

A integralidade do cumprimento do acordo impôe estrita
observância pelo Município de são paulo da metodologia proposta pelo IADES,
sobre esta, em linhas gerais, é preciso destacar o seguintes pontos para a fiel
execução:

t1.3.1 - INTRoDUçÃo

A formulação e a implementação da
responsabilidade do IADES - tnstituto de Análise sobre o

r. Major Quedinho, n" 90, 8o and. - Centro - SP - Sp - te. ZSI-Zgg9 - r,
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Econômico-Social. estáo inseridas, de forma integrada, dentro do Programa de
Orientaçáo e Apoio-Sócio Familiar e visa, sobretudo, garantir-lhe:

{

.a teó 'co-prática dos

principiot, objetivos e procedimentos do pnocesso educativo
a §êr desenvolvido com crianças e adolescentes em situação

de rua e/ou na rua;

. definiçâo dos Ítuxos de ações de atenção

integral e integrada às crianças e aos adoleseentes em

situação de rua e suas familias,

O Programa de Orientação e Apoio Sócio-Familiar foi
elaborado e aprovado durant€ a 2r gestão do Conselho Municipal dos Direitos da
criança e do Adolescente de são paulo (1o fev. 95), publicado no D.o.M. 40 (go) -
29 de abril de 1995, acothido pelo Executivo Municipal D.o.M. 40 (to6) - 7 de
julho de 1995 - com operacionalizaçáo através do centro de Apoio social e
Atendimento - CASA - conforme protocolo de intenções CMDCA/CASA - ozt12lg4
(D.O.M. - Ogtl2tg/tl, com apoio da 3t gestão do CMDCA/Sp.

De forma resumida, o trabalho do IADES no pROASF
corresponde a Fase I, Frente í, itens 'a' ê .b,, o que @nvencionou-se chamar de
Metodologia - a Fase I estrutura a Fasa ll (intervenção nas Íamílias).

Do início da elaboração do pROASF peto CMDCA/SP
(nov./94) até sua aprovação (01lfev./95) foi consenso entre os Conselheiros do
cMDcA/sP, consethos Tutelares, técnicos, educadores, setores da
universidade, Fórum Municipal DCA etc. gue o pRoAsF - programa de
orientação e Apoio sócio-Familar seria, em todas as etapas, um processo de
elaboração coletiva e articulada com todas as íorças vivas da sociedade que
lutam em deÍesa dos direitos fundamentais da críança e do adolescente.

tanto
Coerente com o princípio da democracia participativa,

pT.a.o diagnóstico (Móduto l)_quanto para o cicto subslantivo (Módulo ll), ór. Major Quedinho, no 90. 8" end. - CenrÍo - Sp - Sp _ 1e.257_2890 _ r. X+à,ti,ri; " 
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IADES implementou discuseóes em grupo oom os Conselhos Tutelares (dez./9s),
seminário PROASF (26/abr./96), seis oficinas de trabalho formais e outras tantas
informais ou já com dinâmica autônoma dos Fóruns DCI rumo ao envolvimento,
participação e encaminhaÍnento partilhado de proposlas para construçáo de
metodologia de trabalho junto âos: Conselhos Tutelares, cMDcA/Sp, movimentos
socieis, Fóruns DCA Municipal e Regionais, entidades de atendimento, órgãos
públicos, coPRocAF e €xecrrtores do PROASF e pessoas ligadas à área da
infáncia e juventude, em particular aquelas em situação de rua.

Estabeleceu-se para a construção metodológica do
PROASF, como política pública. o caráter de programa de proteção especial com
o recorte inicial às famÍlias e suas crianças e adolescentes em circunstâncias
especialmente difíceis (de e/ou na rua).

Propôs-se uma metodologia integral e integrada de
açãolatuação através de 5 programas de atuação/ação. Nessa metodologia e pré-
condição à ação: estruturação dos conselhos Tutelares, divulgaçáo do ECA e dos
Conselhos Tutetares e Banco de Dados (CDl- COPROCAF).

A busca de uma prática metodologicamente conduzida
apontou 9arc a necessidade de uma política regional de atendimento à criança e
ao adolescente em situação de rua e à sua família.

O eixo principal da metodotogia proposta pelo
IADES centra-se na adequada estnrturação e funcionamentos dos conselhos
Tutelares.

No Móduto llt - IADES: Cictb de imptantação e
controle: assessoria - define-se a metodologia da gestão pRoASF - participativa
e regionalizada e estabelecem-se algumas metas iniciais.

Contudo, por melhor que se elabore a metodologia e a
forma de gestão - participativa -, o TADES, por si, não poderá garantir
isoladamente sua implantação, sem apoio efetivo, conhole e vontade política pp

t7 r. Major euedinho, n' 90, 8" snd. - centro - sp - sp - te. zst-zegg - r.214, zti, xe t t# /1"
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cMDcA-sP, conselhos Tutelares, rede movimentalista, Fóruns DCA - Municipal e
Regionais, secretarias e comunidade organizada. A implementação do pRoASF
deve se dar de forma qualificada, caso contrário ser{ mais uma frustração na
história da turma da rua. L

.Nto sc pode alcançar obJetivos positivos
rc ,úo crlgb uma dechrlgao dG vontade polltica e de

compromilro pl]r úrontar esta rsalidade (como é natural,
trila{ê dc uma declaração que lmplica uma ação rápida e

concEta c trao uma declaraçâo rcpleta de boas lntenções gue
às vczsr tlam os polÍticos).

.(...1 portanto, é necessário um projeto de

açâo, em cuio interior deÍinem-se escolhas teóric8s, colocam-
se obrativot dc tnebalho, se Íiram linhas metodológicas e
cnumcrlm.ao quentid.dê, tipo ê gualadade dos instrumentos
quo ro dcscjn utilizar., (Duccio Scstolsro - Turin!

As diretrizes metodológicas propostas pelo TADES
objetivam criar e implantar uma noya cuttura paa a área, construindo diretrizes
qarc a restruturação da polÍtica social para crianças e adolescentes em situação
de rua e suas famílias. As diretrizes metodológicas comportam tanto mudanças
estruturais de natureza técnico-administratrva como mudanças e
implementação de práticas sócio-pedagógicas, tendo como eixos básicos os
Conselhos Tutelares e a Gestão participativa.

participativo,

considerando

A metodologia pRoAsF, articulada de modo
busca obter condições políticas, técnicas e administrativas,
urn conjunto escalonado de prioridades, embasadas numa

concepção teórico-crítica da educação, do planejamento e de sua execução. visa,
assim' incentivar e estimurar a criação de formas participativas e de canaís de
expressão, afeitos, em maior ou menor grau, seja ao aparato adminístrativo e
institucional, seja às formas organizativas iá sacramentadas
sociais e populares.

r. Major Quedinho, no 90, 8" and. - centro - sp - sp - te. 257-2ggg - r

pelos movimentos

t\
.214.215,216 

Lii

'1





l." .,

MIMSTERIo PUBLICo Do EsTADo DE SÃo PAU 
'{,-

PROITIOTORIA DE JUSTIçA DE DEFESA DOS TNTERESSES DTFUSOS E 18
coLETtVos oe lxrÂucn E DAJUVENTUDE DA cAPITAL

A metodologia do programa e sua Íorma de
implantação, tanto no nívet da geatão pedagógicq quanto da gestão dos
rocuraos financeiros e humanos, objetiva superar {s ariculoades e evitar a
precariedade e a fragmentação das ações de atenção à§ crianças e adolescentes
em circunstáncias especialmente dÍÍícais (de e/ou na rua) e suas famílias.

11.3.2. PRocRAtttA DE OruENraçÃo E Apolo Sóctofluuan

11.3.2.1. Pnrucipros

Buscando construír, respeitar e executar os passos do
processo educativo, tendo como garantia uma ação concreta com os menínos e
meninas em situação de rua, baseados nos pressupostos básicos da proposta
pedagógica, enunciam-se os seguintes objetivos dos programas de atuação à
criança e eo adorescente em situação de risco pessoal e social e suas Íamílias:

- compreender as necessidades básicas
(bio-psico-eociais! que 8 criança e/ou adorescente. em
situação de rua tem como pessoa em desenvolvimento,
desconsiderando os preconceitos sociais gue elas próprias e
outros lhes atribuem.

. Estimular ê possibiliter a participação
social da cÍiança e do edolcscente em ações gue visem sua
socializaçâo em grupos ebertos ou casas de passagem/de
convivência que facilitem o processo educarivo conformê sua
idade psicológica e/ou sociat,. enquanto aguardam
encaminhamento para suas famrtias e/ou insrâncias de
protêção, epoao e segurança.

. Desenvolvcr com as crianças e jovens o
procêsso êducetlvo, cujo ponto de paÉida sêja sua prática
social (vlvêncaa na rua, família, ocupação|, problematazando

/ r. Major euecrnho, n. rr:i"i::""T,r'::'f-t?:,::#ffi, ::?::r,oul,To"f,i,
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técnicas e conhecimentos cientíÍicos, pÉticos e teóricos;

abrindo espaço à mudança de atitude Íace a si mesmos (auto-

estimal e a sociedade; gerdndo uma prática sociat

qualltatlvamente nova, !

o lnserir as crianças e adolescentes em

situaçâo de rua nos equipamentos sociais de educação,

saúde, cultura, esporte e lazer, disponíveis nos bairros, vilas

(comunidadesl, conforme sua idade e interesse, não

segÍBgando.as das demais crianças no uso de tais

eguipamentos;

o Possibltltar a inserção da criança e

adolescente em situação de rua, prioritariamente, no sistema

Íormal de ensino (escola) de acordo com seu nlvel de

escotaridade, buscando desenvolver estratégias e ações
preliminares que promovam sua socializagão, convivência e

aprendizagem na rede pública de ensino, exigindo qualidade,

efetividade e criatividade.

o Preparar a criança para o retorno à

família (mãe, pâi, irmãos, avós, tias etc.) no caso de ruptura
com a mesma ou afastamento prolongado, buscando
sofuções, analisando as causas da ruptura e ou afastamento,
criando estratégias de apoio para o retorno à convivência
familiar.

. Preparar a família para receber a criança
ao seu convívio, buscando anatlsar e compreender as causas
do afastamento, ruptura e ou abandono, no sentido de

estabelecer os liames familiares.

. Promover/aÍticular na comunidade,

balrros e vilas as escolas, com grupos de pais, clubesrde

_/ r. Major QueÍltnho, n' 90, E' and. - centro - sp - sp - te. 257-2899 - t.214,215.216 / 
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mâGs, movlmentos de mulhenes, grupos de spoio aG pais'

grupos de vizlnhança. dG solidarildade etc. discussôcs sobre

qustôes lalativas aos Íilhos e às hnçOes entre pab e Íithos.
i

. Griar pnogramas públicosfprivados

(ONGI) de discussâo da dinâmica familiar

. Posslbilitar discussão de vizinhança

rumo a constnrção de valores novos de dignidade e

cidadanle, formas coletivas de apoio e orientação/discussão

de questões ÍamiliaÍes.

o Criar condições para que as crianças e

adolescentes em situaçâo de rua sejam inseridos em

atividades ocupacionais com as demais crianças de outras

classes sociais peÍa que ocupem o tempo na recreação, lazer,

estudos, esportes, ou tareÍas construtivas paÍa o

desenvolvimento de suas aptidões e habitidades.

o Criar condições para a formação
profissional de adolescentes e jovens em situação de risco,

através de atividades profissionalizantes que possam

desenvolver seus intercsses, aptidôes e habilidades na

"educaçâo pelo trabalho", pÍeparando-se proÍissionalmente

pera o futuro.

11.3.2,2. A FAMíLIA como cENTRo Dos pRoBLEMAS REt-ActoNADos Ao pRoAsF

Historicamente, as agões de atenção à família, quando
existentes, eram concebidas não com o valor de uma política de direitos, mas
como uma espécie de favor dos govemantes e das entidades filantrópicas à
população carente - prática essa perpassada pelo que se convencionou cfiamar
de cultura tutelar. E o mais grave, é que se pensava na família como parte/

r. Major Quedinho. n' 90, E" snd. - Centro - SP - SP - te. 257-2899 - t. 214, ZtS, Xe I
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políticas e programas para crianças e adolescentes e não o contrário'. progtamas
para a íamllia prover, educar e eocÊ,lizarseus membros.

l
Embora o PROASF dirija-seijnicialmente à criranças e

adolescentes em situação de rua, deve-se ter clareza de que esta população não
constitui um grupo especial. O que as tomam especiais é justamente o caráter
excludente de nossas politicas piblicas, que, tradicionalmente, atuaram no
sentido de dissimular as diferenças sntre ser marginalizado e ser marginat.
Portanto, a situação dessas crianças e jovens é resultado da omissão do poder
público e da própria sociedade com relação às condiçôes de miséria a gue
encontram-§e submetidas grande parte das famílias brasileiras, fazendo oom que
seus filhos partam para as n|as na busca de alguma forma altemativa de
sobrevivência.

Ao se pensar uma política social de rêtomo de crianças
e adolescentes êm situação de rua ao convívio familiar e comunitário, é
fundamental que se perceba que a família sempre desempenhou, praticamente
sozinha ou através de peguenos arranjos de 'solidariedade, estabelecidos cgm a
comunidade, o papel de proteção aos seus membros. Assim, os programas
básicos de apoio à família devem abranger a atenção psicossociat, jurídica e
financeira para que ela possa cuidar de seus filhos com dignidade, rumo à
cidadania plena. A íamília deve, pois, ser sujeito participante ativo de todo
esse processo.

Nesse sentido, a família constitui o /ocus privilegiado
da ação do PROASF. Nessa concepção o investimento em programas de
organização/reorganizaçáo Íamttiar é ponto de partida e de chegada e tem
por íinalidade implementar e assegurar o Sistema Oé Garantia de Direitos
inslituído pelo novo ordenamento jurídico na área da infâncía e juventude (EcA).

11.3.2.3. Cnnruças E ADOLESCENÍES eU SmlaçÀo DE RUA - COruCerUaçÃo

A categoria "crianças em situação de rua" designa "uma
diversidade rl^e situações do estar na rua'. Na década de g0, o movimento

r. Major Quedinho, n" 90, g' eÍÉ. - centro - sp - sp - te. 257-2899 - r.214,215,216
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já distinguia duas situagões: mêninos na rua e meninos de rua. Na década de
90, começou-se identificar quatÍo grupos distintos de crianças em situação de rua:

I

conír,r o,,,.,o,' r[:r:r"I fi""*:"::T::
Morem coÍn sra3 Íemlllas, ÍÍlgüGnürt oscolra, tnbslham êm

EtMíltdat no marEldo lnÍoÍmtl o lrtomem a auag srsas;

. Tnbalhadores de rua tndependentes:
segundo Ínebr contingente dos meninos gue transitam pelas

ruas. Moram temporariamente nas Íuas devido à distância da
ca§'.a, abusos soÍridos no ambiente doméstico, Íalta de

alimentaÉo. Por isso, estão mais erpostas à ..cultura da rua,,,
e começam a adotar certos padrões de comportamento
acarÍBtando no abandono de suas Íamílias. Apenas 31o/o

freqüentam a escola. Combinam trabatho com o cometimento
de peguenos detitos;

o Crtanças de rua, 1$o/o do grupo estudado
se enaaixa na definição feita pelo senso comum .,menino de
rua": "pivete', 'trombadinha", .,pixolte". Eles moram nas ruas
e os laços familiarles são mais Íluídos ou os contatos estão
interrompidos. Seu aspecto fisico é diferente dos demais, e
2/3 dos pesquisados disseram ter sofrido abuso ou violência
Íisica e sexual. somente lolo vâo à escola, e ainda assim, de
forma precárüa. Go% admitem ganhar a vida de modo ilegal e

80% falam abertamente do uso regular de drogas. A maior
parte deles ia esteve internada eir instituições oficiais de
atendimento, convivendo com adolescentes infratores;

. Crtanças de famíIias de rua- crianças gue
vivem nas ruas junto com o grupo Íamiliar, formando parte da

chamada "poputação de rua".
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Qualquer uma das situagões acima representa risco
pessoal e social para essas crianças e adolescentes er portanto, devem ser alvo
prioritário das políticas sociais a Íim de gue seus di{eitos sejam assegurados
conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolesce'nle.

Não se pode, contudo, repetir os mesmos eÍros
adolando-se práticas e metodologias assistencialistas, pontuais e fragmentadas.
A política de atençáo aos direitos da criança e do adolescente, conforme prevê o
ECA, cleve realizar-se mediante um conjunto articulado de ações govemamentais
e náo-governamentais, substituindo as práticas tradicionais que privilegiam
medidas voltadas estritamente para o atendimento das necessidades básicas das
crianças e adolescenles por uma política de atendimento fundada na noção de
cidadania e direcionada a sua Íormação integral.

Nesse sentido, o ECA aponta em seus artigos 96, g7 e
88 para uma nova forma de relação entre Estado e sociedade, através dos
Conselhos dos Direitos e dos Conselhos Tutelares como instâncias que deslocam
o eixo de poder, historicamente centratizado no Estado, ampliando o espaço de
participação da sociedade civilna defesa dos interesses de base coletiva.

11,3.2.4. CoNsELHo rurEl_AR e a polince ,,oARANTtsrA,,

Dada a importância estratégica para â efetivação do
ECA e o espaço sociar que o conserho Tuterar representa, enquanto instância
jurídico legal e como órgão legítimo de defesa dos direitos fundamentais de
3.500.000 de ctianças e adolescentes de 0 a 1g anos que habitam no municipio
de são Paulo, o conselho Municipaldos Direitos da criança e do Adotescente de
são Paulo, ao formurar o pRoASF, conferiu centrarídade aos conserhos
Tutelares do Município. Em outras palavras, o conselho Tutelar é eixo básico
de ação e atuação entre a população infanto-juvenit e as demais instâncias
públicas ou da sociedade civit.

A fonte constitucionar e regardos poderes atribuídos ao
conselho Tuterarsão,os artigos 24^-xv, parágrafo 10, artigo 30-il e v, e artigo

.. .z) r. Major Quedinho, n' 90, g" snd. - centro - sp - s-p - te. esi.zasg - t.214,215,216* rir
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2O4 da Constituição Federal. O título V do livro ll da Lei Federal 8069 (13 de julho

90) - Estatuto da Criança e do Adolescente trata das normas gerais a que se
refere a Constituigão Federal (1988). 

1.!

O Conselho Tutelar é uma das instáncias de
organizaçâo e deÍesa dos direitos da criança e do adolescente. Fundado nos
mêsmos princípios de participação que o Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, constitui-se em um espago garantidordos direitos.

O Conselho Tutelar é a instância da sociedade civil
mediadora na defesa dos direitos entre as crianças e adolescentes (suas
famílias/comunidade) em situagáo de risco e o poder público, Justiça, Promotoria
etc.

Se o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente é instância paritária Govemo/Sociedade Civil. formuladora e
controladora das políticas sociais e de proteção da infância e juventude, o
Conselho Tutelar é, por sua vez, "órgão permanente e autônomo, . não
iuisdicional, encanegado pela sociedade de zetar peto cumprimento dos direitos
da crianç e do adotescente'(a1.13i - ECA).

O Conselho Túelar atende, encaminha e toma
providências (medidas de proteção) nas situações de risco pessoal e/ou social.
São agentes públicos e o exercício de suas funções constitui serviço relevante à
população. Entenda-se, com clareza, que o conselho Tutelar não presta serviços
díretos, não assiste diretamente. Ele atende às reivindicações, às solicita@es que
são encaminhadas pelas crianças, jovens, suas famílias e a população em geral,
objetivando aplicar as medidas de proteção, que o ECA'preconiza, quando há
ameaça ou violação por ação ou omissão da sociedade ou do Estado (inclusive
por ameaça ou violação por falta, o omissão ou abuso dos pais ou responsáveis,
ainda em razáo da própria conduta da criança ou do adolescente).

Trata-se, conforme afirma o procurador de Justiça
Paulo Afonso Ganido de Paula, 'de um órgáo criado pela lei visando imprimir
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concrêtude à diretriz constitucional da democracia participativa (CF - arl. 227, §
70, ctc. Arl. 2U, inciso l!)'... e continua... 'Consigne-sq que nas discussões do
antep@eto de lei que deu origem ao ECA a tônica era mLrcada pela avaliação da
necessidade de um órgão popular distribuador de justiça §ocial, célere e oom um
mínímo de formalidade, que pudesse selecionar no próprio município casos
individuais caracterizados pelo desctrmprimsnto aos direitos".

Uma das grandes inovaçóes do ECA é a substituição
de práticas e metodologias assistencialistas, pontuais e fragmentadas "por um
conjunto de propostas de trabalho sócio-educativo de caráter emancipador,
baseado nas noções de cidadania e de pessoa em condição peculiar de
desenvotvimento. No campo das relações processuais, que trata da abordagem
jurídica da questão das crianças e dos adolescentes em situação de risco pessoal
e social, o Estatuto substitui o enfoque e as práticas subjetivas e discricionárias
do direito tutelar latino-americano por um enfoque garantista, introduzindo um
conjunto de vanguardas jurídicas, visando assegurar à criança e ao adolescente a
sua condição de sujeito de direito em face do sistema de administração da Justiça
da lnfância e da Juventude'-

t1.3.3. PnoasF - uM pRocEsso pARnctpATIvo

II.3.3.1. ABoRDAGEM SISTÊMIcA - REDES

Ao implementar a metodologia PROASF de forma
efetiva e qualificada, há necessidade de envotvimento de sujeitos, serviços e
organizaçôes, além disso, os objetivos tem de sêr convergentes e
articulados, e as diversas redes integradas de forma sistêmica:

o rcde pública municipal: secretarias,

administraçôes regionais, Geminter;

. rede movimentalista: sociedade civí|,

movimentos de melhoria de condições de vida,
r. MaJor Quecllnho, n" 90, E' and. - centro - sp - sp - te. zs7-z}gg - r. 214,215, 216
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defesa de direitos, entidades de atendimento, Íóruns

regionais e municipal DCA etc.;

,, rade dos I Conselhos Tutelares

(integraçâo dos 20 conselhos); i

. rede de comunicação institucionat: sobre

o ECA e C.T., na mldia impresaa e eletrônica;

. rede de retaguarda e infra-estnrtura de

apoio: pública e privada, pâE atender as demandas €m

articulação regional e micro-territorial ;

. integraÉo intermunicipal: região

metropolitana - paÍE retaguarda às crianças e adolescentes de

outros municlpios e que estão nas ruas de São Paulo.

Articulando o conhecimento e a experiência dos
conselheiros tutelares, com a experiência e açôes de entidades, órgãos públicos
(secretarias) e movimentos, rumo ao enfrentamento da situação das crianças e
adolescentes em condiçôes especialmente diÍíceis (de e/ou na rua) e o
conhecimento objetivo do PROASF, a rede de informações e a comunicação
ampliará a capilaridade do programa e o apoio necessário ao sucesso do
PROASF.

Dado ser o PROASF uma política pública municipal,
gestada pelo CMDCA-SP e tendo nos Conselhos Tutelares seu eixo estratégico
de implementação, a gestão em rede será construída de Íorma regionalizada, nos
micro-territórios, onde estão sediados os Conselhos Tutelâres. A articulação nos
micro-territórios vai reunir movimentos sociais, entidades e gestores públicos em
tomo de metas comuns.

Cada componente da rede e demais agentes sociais
envolvidos no processo deverão manter sempre presentss os obietivos
iniciais do PROASF, intercambiando, avaliando de forma sistemática
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retroalimentando a organizr,Éo
procurando:

sistêmica - regionalmente e no município,

\
I
I
I

nhreile atuação rá existente nas

regiões, poÍ parte dos Conselhos Tutelares, órgãos públicos

(escotas, centros de juventude, formação proÍissional,

cuttura, osporte, lazer), entidades de atendimento e

movimentos de melhoria de condições de vida, quanto à tuta

polo atendimento e encaminhamento das necessidades das

crianças e adolescentes gue fazem da rua o seu espaço de

sobrevivência;

o discutir as linhas de agão gue podem ser

traçadas para garantir a permanência da criança na familia, trâ

escola e na comunidade de forma eÍicaz e eficiente;

. discutir formas de garantir a

implementaçâo do PROASF e a estruturação dos conselhos

Tutelarcs junto às instâncias municipais, regionais e

estaduais - Executivo, Legislativo e iudiciário;

. discutir estratégias de articulação com

Secretarias, órgãos públicos, Conselhos Tutelares, entidades

de atendimento, movimentos sociais, fortalecendo e

implementando ações e pollticas locais, distritais e regionais,

bem como mobilizando a sociedade ne luta pela formação

profissional dos adolescentes e trabatho, geração de emprego

e renda (pana os adultos) para gue as famílias possam dar

suporte a seus Íilhosi r

. mapear, reÍorçar e incrementar trabalhos

de qualidade já realizados;

. evitar repetir modelos institucionais

burocráticos, bem como evitar que a sociedade civil substitua

ou assuÍna ações que competem à área governamental;
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o implementar ações a partir das

necro.sad8dcs das famllias, pnocurando envolvur toda a

cdnuniüdê nossa processo, eqitando-,se propoías prontas
I

ou inbrBsses particulares; 
L

. respeitar os valores culturais da

cornunldedc/bairros e vitas no planejamento e execução das

propostú;

o não desúncular as ações do contexto

esúrrtural do pals;

. desencadear açôes na área da Íamllia que

tenham como paÉmetro a internrpção do processo de

deterioraçâo da estrutura Íamiliar, atribuindo a

ItsPonsabilidade dessa tarefa às entidades governamentais e
,tl6rgov?rnamentais de forma continua e articutada.

11.3.3.2. PnÉ-co|orçôes À açÃo NTEGRAL E INTEGRADA DE ArENçÃo À cnraruça e ao
ADoLESCENTE EM struAçÃo DE RUA

Para que se possa implementar essa proposta,
algumas instáncias de atuaçáo e açáo são determinantes e constituem-se como
pré-condição à ação integrada pROASF:

. Estrutunção dos Conselâos Tutelars
para gue possam efetivamente atuar e zelar pelo cumprimento
dos direitos da criança e do adolescente deÍinidos pelo

**: da Criança e do Adotescente;

o Dlvutgação d; EcA e dos Conseífios

Tutelares visando informar e sensibilizar a sociedade da

importância dessa nova legistação, bem como das atribuições
e competências dos Conselhos Tutelares na defesa dos
direÍtos da infância e da juventude;
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. Rede de dados e lntormaçÕes (Banco de

Dados AEtente) atnavés da construção de um banco de dados

{

dinâmico e rcgionalizado

pe ÍTna ncntcrrente atua lizadas
1u"

"oEre

forneça informações

a situação da infância e

da juventude no municipio de Sâo Paulo, de forma à

instrumertatizar o cMDcA e os Conselhos Tutelares no

planejametúo e consecução de pollticas públicas junto às

entidades de atendimento (públicas e privadas), aos

movimentos da sociedade civit, ao poder público etc.

Esse banco deverá ser operacionalizado através dos
indicadores cDl - centro de Dados lnformatizados do copRocAF, de
levantamentos regionais realizados pelos conselhos Tutelares, do
cadastramento do cMDcA, das informações das secretarias ligadas ao
Geminter (ainda não disponíveis), e dos indicadores e caracterizaçáo sobre a
realidade da criança e do adolescente (IADES, Metodologia, parte 1).

II.3.4. Os pnoGRAMAs oUE coMPÕEM o PRoAsF

Objetivando o atendimento integral e integrado de
crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e/ou social, a metodologia
PROASF engloba cinco programas de atuação/ação a serêm implementados de
forma articulada e regionalizada:

Progla,ma 1: Educação de rua/meio aberto
(apoio, orientação, acompanhamehto da criança e do

adolescente na rua eÍn situação de risco).

Programa 2: Política de abrigo nas

entidades existentes e nas "casas" (tocat onde as críanças e

adolescentes se reúnem: é o centro de convivência/de
passagemt o espaço cotetivo no quat as crianca§\

{L 

r.MajorQuedrnho,n'e0.E"8nd.-cenrro-sp-sp-re.257-28se -Í.214,rrr,rr"'ll)
e

).





.l t t

MIMSTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAUIO
,l

t

PROMOTORIA DE JUSIçA DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS E 30

GOLETIVOS OA ITTÂNCIa E DA JUVENTUDE DA CAPITAL

adolescente estabetecem as primeiras relações do processo

educatlvO), LoCal de passagem para uma nova vida, novos

projetos o enGeminhamentos. \
t
Ib

Prcgrama 3: A Íamilia, como eixo básico de

trabalho - Íamitia-comunidade e reintegração à famllia de

origem, a partir de um ptano de atuação Gomunitária e à

dinâmica familiar (condições socioeconômicas, psicologicas,

sociais, etc, da Íamllia).

Programa 1: lnserção da criança e do

adolescente nos equipamentos 'sociais da sociedade civil

(ONGs) e do Estado ! OGs (municipal, estadual e Íederal)

instituÍdos para atender as necessidades sociais básicas da

população nas áreas de Educação, Saúde, Cultura, [ázer,

Esporte, Recreaçâo, Trabalho, etc.

Programa 5: Orientação ocupacionat' e/ou

formação proÍissional, conÍorme a faixa etária, aptidões e

habilidades da criança e adolescente. Educação pelo

Trabalho.

A proposta metodológica deve ser entendida em sua

totalidade. As estratégias, açóes e procedimentos qat.a implementação e

execução do PROASF, levando-se em conta os princípios e diretrizes
pedagógicos que alicerçam os programas e ações de atenção integral e

integrada, não podem ser vistos ou entendidos ísoladamente, para que não se

reproduza mais uma vez programas estangues e fechados em si mesmos,

mediante práticas dispersas, fragmentadas ou pontuais.

11.3.4.í. PRocRAMA í - EDUcAÇÃo DE RUA (melo ABERTo):
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É um Programa de acompanhamento/atendimento à
crianga e ao adolescentê em situaçáo de rua, executado por educadores sociais e
pelas instituigóes as quais se vinculam. \

I,

As ações se desenvolvem numa relação de mútua
cooperação e parceria, metodologicamente assim definidas: sob a orientaçâo dos
Conselhos Tutelares e com apoio organizativo do PROASF.

Devem ser implementados simultaneamente, conforme
parâmetros e diretrizes apresentados na metodologia, os seguintes objetivos:

Objetivo Í

. Articular/integrar serviços/profissionais/

entidades que realizam atividades junto a crianças e

adolescentes em situação de rua .

. Entregar a responsabilidade para o

atendimento em meio aberto aos educadores de rua e as

instituições a que se vinculam.

. Apontar bases Íactíveis para um

reordenemento institucional visando direcionar as ações em

curso subordinando.as ao processo de construção dos

consethos tutetares,

o DeÍinição das atribuições dos
educadones de rua e estratégias de ação mais adequadas para

a afetividade do trabalho.

Objetivo 2

o Fundamentar o arranjo institucional
procurado pelo EcA com ume polltica integr:al (em oposição a

políticas setoriais Íragmentadas) de arranjos globais vottados

para segmentos especiÍicos que habitam micro território".A
r. Major Quedinho. n' 90. 8" and. - Centro - Sp - Sp - te. 257-2899 - r.214,215,216 / 

L/





I''.
mnusrÉRro puBucô Do EsrADo DE sÃo pnu r{í

'a

PROMOTORTA DE JUST|çA DE DEFESA DOS TNTERESSES DTFUSOS E 32

COLETIVOS DA INFÂNCN E DAJUVENTUDE DA CAPTTAL

. Trabalho

entidades numa nlação de

conselhos tutelarus.

de educadorcs de rua e

m0fo apoio e parueira com

L

. Coordenação do PROASF para meio

aberto através da gestão participativa.

Objetivo 3

o Estatlsticas, dados e indicadorres

considerando-ae o foco crianças e adolescentes em situação

de rue.

o Obtenção de informações, sistematização

e anâlise como parte constitutiva e cotidiana das atividades

dos agentes envolvidos, como difusores de conhecimento.

o Colaboração do meio aberto (municiando

com inÍormações primárias e aprofundando a pertinência dos
instrumentais existentes! no esÍorço de construção de

parâmetros de gualidade e efetividade do atendimento
(monitoramentol.

Objetivo 4

. Viabilizar momentos e espaços
potencializadores de especializações e competências.

. Constituir um. fluxo continuo e

peÍmanêntê de informações que norteado
metodologlcamentê, se objetiva em critérios de quatidade e

eÍstividade ao atêndimento das cr,anças e adotescentes em

sltuação de rua.

. Divulgar e dascutir com a soc,edade os
lervlços, açôes e realizaçôes para que o meio aberto seja
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rnais unr dos canais de formulação e difusão de

conhecimcnto e serviço de CMDCA e doa CT.s.

. Por éticas e metodológicas,

alám Íla sêgurença e integridade Íisica, o atendimento à

criança G adolescente de rua deve caminhar para a

proÍisrionalização.

Servirão como estratégias de aÉo, na busca desses
objetivos.

o Articulação com entidades e serviços de

atendimerto em meio aberto.

o Trabalhar o dircito das crianças e

adolescentes em situação de/na rua, ao acesso aos serviços
sociais, o que demanda uma articulação das secretarias de

Estado (municipais e estaduais), órgãos aÍins e serviços
comunitários; \

. Estabelecer vínculos de conÍiança e

aceitação entre os educadores-educandos, para possibilitar a
construção/reconstrução da cidadania;

. Propiciar aos meninos e meninas

espaços de vivência, visando a promoção, a autonomia e a
descoberta do direito à cidadania;

o Proporcionar uyn atendimento tranqüilo e
seguro diante da situação de violência já vivenciada pelos

meninos e meninas de/na rua e conscientizá-los da

temporalidade da ação;

. Oportunizar um leque de atividade sócio-
educativo-arüstico.culturais e de lazer, de qualidade, que
possibilitem a indicação de limites, a elaboraçáo de projetos

& 
r. Mejoreuecilnho, n.90, B. and.- cenrÍo-Sp-Sp-te.z57-2E99 _Í.214:21s,^:" - 

fi)[vY I L';

\
guestõês\





I

.)L',,;,
/*'

MIMSTERIo PUBLICo DO ESTADO DE SÃO PAUIO
{.

PROMOTORTA DE JUST|çA DE DEFESA DOS TNTERESSES DTFUSOS E U
coLETtvos oe lurÂuclA E DA JUVENTUDE DA cAprrAL

de vida a partir do resgate da cidadania e elevação da aúo-
estima;

. Possibalatarlespaços de fonnação, onde

os educadorês possam refletir sobre a prática e constnrir

metodologies;

o Assessorarr acompanhar e interagir
(equipe de suporvisão) na organização e gestão das

propostas educativas desenvolvidas nos programas;

. Propiciar a participação da Íamilia, dos

adolescentes, d8 comunidade no acompanhamento, avaliação

e gestão do triabatho, realizando a prestação de contas

(pedagógicas e administrativas) dos programas;

o Estabelecer e forma de avaliação do
programâ, bem como os indicadores de qualidade da ação e

veriÍicar o sou impacto.

11.3.4.2. PRoGRAMA 2: pouíilca DE ABRtGo

A meta de programas de atendímento de crianças e
adolescentes em situaçáo de risco pessoal e social é o retomo às suas famítias.
A política de abrigo serve de apoio para essa demanda, quando a retação com a
família' com a escola e com a comunidade estíverem dificultadas e, necessitando
de tempo para processar o estabelecimento/restabelecimento dos vínculos. Este
espaço não substitui as Íunçóes familiares, nem tão.pouco o das políticas
públicas básicas.

O princípio da transitoriedade deve ser a tônica neste
tipo de atendimento e, para isso, trabalhar a restauração do vínculo familiar, a
busca de famílias substitutas, o estÍmuto à guarda e à adoção, são diretrizes de
programas dessa natureza.

ú)
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Estes espaços servem para o estabelecimênto de
novas regras de convivência, diferentes daquelas vivi{as na rua e nos grupos de
perlencimento. A ruptura com a rua vai se construirSo quando a criança e o
adolescente se dispõe a voltar para a família. o retomo de crianças e
adolescentes ao grupo familiar deve ser feito de forma segura e com
acompanhamento, por um período mínimo de seis meses. Nesse processo, o
desenvolvimento escolar e a inserção em programas sociais com atividades
sócio-culturais fazem parte do acompanhamento.

O atendimento e albergamento/abrigamento de
crianças e adolescentes êm situação de rua deverá ser regionalizado e será
realizado em duas modalidades, conforme o perfil da crianga/adolescente e suas
necessidades, através das:

. Entidades de atendimento, abrigo
temporário públicos ou particulares (ONGs)

. Casas de passagem/convivência PROASF

As regiões de implantagão das Casas deverão ser
definidas junto com os conselhos Tutelares e copRocAF, cMDcA e
coordenação PROASF, após a sereção da equipe técnica gostera, da equipe de
educadores sociais e do planejamento de trabalho desses educadores que
atuarão nas respectivas Casas.

11.3.4.2. 1. Entidades de atendimento/abrigo temporário:

Cada região do município üe São paulo possui
entidades de atendimento e abrigos, cujos espaços e vagãs devem ser
viabilizados pelos Conselhos Tutelares, educadores, gestores técnicos pRoASF
(uma vez que é impossível abrigar crianças e adolescentes de toda uma região
em uma única "casa', implantada para atender, no máximo, entre 10 e iS
crianças/adolescentes), deixando em cada uma dessas entidades de

temporário vagas disponíveis aos conselhos
r. MajorQuedinho, no 90, B'and. - centro - sp - sp - te. 2sz-2ggg - r. 214,

Tutelares.,.O
215,216 

ld





IVIIMSTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PA

r. Major Quedinho, no 90, 80 and. - centro - sP - sp - te. 257-2ggg - r. 214, 215, 216

'a

PROMOTORTA OE JUSTTçA DE DEFESA DOS TNTERESSES DTFUSOS E 36

coLETIvos oa lrurÂrcn E DA JUVENTUDE DA cAPITAL

número de vagas abertas ao PROASF será fruto de acordo de cooperação
comunitária entne as entidades, os C.Ts., os gestores regionalizados, etc..

1|..3.4.2.2. Casas de passagem/convivência: )
I
I

1

Deverão constituir-se enquanto espaços de apoio às
criangas e adolescentes em situação de/na rua, com um atendimento de 24 horas
inintenupto. cada espaço (na primeira fase 20 Casas) deve atender, no máximo,
15 crianças e adolescentes, pois o atendimento, ao ser personalizado, impõe o
conhecimento da populaçáo, ou seja, um diagnóstico psico-social-pedagógico que
indicará qual a linha de atenÉo a ser realizada para cada caso. Não é mais um
lugar para se 'deixaf os meninos e meninas. E, sim, uma proposta onde o
atendimento deve ser realizado prioritariamente nos serviços sociais da rede
regionalizada, com o indicativo de retorno ao grupo familiar de origem. Esses
espaços contaráo com educadores sociais selecionados, segundo critérios da
metodologia proposta. Dada a natureza do atendimento, cada espaço deve contar
com 8 (oito) educadores sociais, que deverão atender, numa jornada de 6:00
horas diárias inintenuptas.

A casa de passagem/de mnvivência deve ser uma
medida a ser considerada desde que não constitua um Íim em si mesmo. Ela
deve estar situada na rede integr:ada de serviços, municipalizado ou não, e
lnterligada às demais pollticas sociais básicas.

Para as situações não circunscritas ao âmbito da
temporalidade, ou seja, para aqueles gue estão com os vínculos Íamiliares
rompidos e com larga história de vida nas ruas, o encaminhamento deverá ser
feito para outro tipo de programa como os abrigos de permanêncía continuada.

Nas situações de drogadição, baixo auto-estima, maus-
tratos, abuso sexual, portadores de necessidades especiaís, etc., há que se
procurar os serviços sociais instatados em cada região; auxiliar na orientação do
caso e acompanhar o atendimento.

(J
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Quanto ao perÍil dos educadores sociais e o
cotidiano de atendimento. é condição fundamental que os profissionais que

atuarão nas casas ..de passagem/de convivência \tenham capacidade de
observação e de compreensão da realidade das criabças e jovens delna rua,
como também de articulaçáo com os movimentos sociais e poderes instituídos.

Nesse sentido, o trabalho nas casas de passagem/de
convivência precisa contar coÍn o apoio de uma equipe multidisciptinar, visando
a reÍlexão da ação desenvolvida no cotidiano pelos educadores. Esta equipe deve
atuar como Íacilitadora do envolvimento dos demais parceiros presentes na rede
de atendimento, como também na articulação com os Conselhos de Direitos,
Conselhos Tutelares, Setoriais, Ministério Público, Poder Judiciário, entre outros.
Esta equipe multidisciplinar supervisiona todo o trabalho realizado nas
casas.

Para que o trabalho da equipe técnica multídisciplinar e
dos educadores socíais atinja resultados de qualidade, deve-se considerar os
seguintes pontos:

o trabalhar o direlto das crianças e

adolescentes em situação de/na rua o acesso aos serviços
sociaisr o gue demanda uma articulação das secretarias de

Estado (municipais e estaduais), órgão aÍins e serviços
comunitários;

. estabelecer vtnculos de confiança e

aceitação entne os educadores€ducandos, para possibilitar a
construção/reconstrução da cidadahia ;

. propiciar aos meninos e meninas
êspaços de vivência, visando a promoção, a autonomia e a
descoberta do direito à cidadania;

. proporcionar um atêndimento tranqüilo e
seguro diante da situação de violência já vivenciada pelos
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meninos e m,eninas de/na rua e conscientizá-los da

temporalidede da agão;

. oportunirr) um bque de atividades
LA

sóclooducetivo-arüíico-culturais e de lazer, de quatidade,
gue posslbllltem a indicação de limltes, a elaboração de
projetos de vida a partir do resgate da cidadania e elevaçâo
da auto+stima;

. possibilitar espaços de formação, onde
os educadoÍes possam refletir sobre a prática e construir
metodologias;

. essessorar, acompanhar e interagir
(eguipe de superyisão) na organização e gestão das
propostas educativas desenvolvidas nos programas;

. propiciar a participação da Íamília, dos
adolescentes, dâ comunidade no acompanhamento, avatiação
e gestão do trabalho, realizando a prestação de contas da
ação (pedagógicas e administrativas| dos programas;

. estabelecer a forma de avaliação do
progra[râ, bem como os indicadorcs de qualidade da ação e
veriÍicar os seu impacto.

11.3.4"3. PRoGRAMA 3: ReroRNo À rauÍua

A família, entendida como um grupo extensivo _ pai,
mãe, parentes, agregados e outras rerações que se carpcterizem por raços de
consangüinidade e/ou afetividade, formatizados ou não por atos jurídicos _, se
constitui no /ócus privilegiado da ação do pRoASF, no sentido de assegurar às
crianças e adolescentes o direito à convivência familiar. tsto porque, é no espaço
Íamiliar e comunitárío que se dá a socialização, a cooperação, o aprendizado de
afetos, como também as rupturas, as perdas e os ganhos
construção/reconstrução da trajetória de vida dos grupos.
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Considerando-se a situação de degradação e miséria
que atinge hoje gnande parte das Íamílias brasileiras, em particular aquelas que
vivem nos grandes côntros urbanos, como é ci caso dolnunicípio de Sâo Paulo, o
desenvolvimento de programas de atenção à família implica, necessariamente, no
estabelecimento de pollticas públicas voltadas à erradicação da pobreza.
Neste sentido, várias são as proposiçôes de programas de caráter estrutural e
emergencial a elas destinados: geração de trabalho, complementação da renda,
apoio psicossocial e jurídico, elevagão do grau de escolaridade, entre outros.

De acordo com a metodologia PROASF, o investimento
na organização Íamiliar é ponto de partida e de chegada para gue as crianças e
jovens tenham assegurados os mínimos de cidadania que lhes são conferidos
pela legislação. Deve-se ler clareza de que a família, enquanto instituiçáo, faz
parte do contexto sócio-econômico-cultural, soÍrendo, portanto, pressões para
prover e se relaeionar com os seus integrantes. Desta forma, o pRoASF,
enquanto programa de atenção à família, deve desenvolver ações que
possibilitem às famílias proyerr educar e sociatizar seus membros.

A implementagão do programa de Orientação e Apoio
Sócio-Familiar tem por objetivos:

. tornar-se, ao longo do tempo, um
progÍama ampliado para todas as famílias que necessitem;

- priorizar programas de subsistência para

a família, através da geração de emprego e complementação
da renda familiar para os adultos, reafirmando o seu papet na
sociedade como provedor de criançãs e adolescentes;

o investir no princípio de igualdade de
direitos e deveres na relação de gênero (homem/mulher) no
tocante eo desempenho dos papéis e responsabitadades
familiares;
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. buscar a participação ativa das ÍamÍlias

em todas as etapas do trabalho, bem como nag decisões e

implementação das ações pera o\r" estas possem dar suporte

a seus Íilhos; \

. eterrar os patamares de escolarização do

conjunto do grupo famlliar;

o formar grupos de convivência inter-
famtliar e comunidade vlsando a ajuda mútua, a

solidariedade, bem como organizar uma rede de ÍamÍlias que

possam substituir a famllia de origem em situações
emergenciais;

. considerar a famllia como sujeito e

objeto das ações nos progÍamas de atenção integral,
tornando-a co-partlcipe tanto nos programas de garantia de
prcteção especial, quanto nos programas de garantia de
polÍticas públicas universais (todos os programas pRoAsF

articulados);

- priorizar a qualiÍicação sistemática dos
profissionais envolvidos na tarefa de resgatar os vínculos
Íamiliarês.

11.3.4.4. PRocRAttíA 4: lruseRçÃo EM EoutpAMENTos soctAts

A inserção da criança e do adolescente nos
equipamentos sociais inscreve-se no campo das políticas públicas voltadas ao
atendimento das necessidades sociais básicas da populaçáo nas áreas da
Educaçáo, saúde, curtura, Esporte, Lazer, Recreação, Trabaího para os adurtos
etc. A viabilizaçáo dessas ações dependem, necessariamente, da articulação
operacional entre as 9sl9r?s de governo, secretarías/órgáos responsáveis e a
, ,. MajorQuedinho,n"90,8"and.-cenrro-sp-sp-te.257-2õ99 -r.2ti,215,216 r \
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rede da sociedade civil, e constitrcm condiçâo fundamental para a eÍetiva
implementaçÉo do PROASF.

\
cqlANçAs

O Programa de Orientagão Ocupacionale de Formação
Profissional deve ser entendido mais como uma ação, uma política universal
dentro da proposta de atençáo integral e integrada às crianças e aos
adolescentes. Perpassa, assim, todas as formas e os meios de atenção e as
demais açóes, principalmente dentro do recorte metodológico inicial do PROASF
às crianças e aos adolescente em situação de rua. Pela lógica do processo cabe
inclusive a formação e/ou requatificação, reciclagem profissional aos adultos das
famílias. Visa instituir as políticas sociais básicas como direito de todos e
obrigação do Estado: educação, cultura, esporte, lazer e formação profissional.

A perspectiva do Programa é a de que a orientação
ocupacional de crianças e adolescentes e formação profissional de adolescentes
não se Íaça de íorma dissociada do sistema educacional, mas sim que venÊa a
complementar adequadamente o sistema de ensino de maneira a resgatar o
direito à educação e ao pleno desenvolvimento da criança e do adolescente,
preparando-os para o exercício da cidadania e garantindo-lhes oportunidades
concretas de realização humana.

Os objetivos principais que se quer atingir com a
implementação e operacionalização do Programa de orientaçáo ocupacional de
Crianças e Adolescentes e Formação ProÍissíonal de Adolescentes são:

o o retorno/permanência de crianças e adolescentes à

escola. Centralidade da educação na vida da criança e do

adolescente como direito fundamental e como melhor
proposta de proÍissionatização à conclusão da escolarização

básica;
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. O acesso à equipamentos/serviços/programas gue se

inscltvem nas árcas da cultuÍã, esporte e lazer;

. Erradiceção do trabaiho inÍanti[
t

,, O acesso de adotescentes aoá programas de formação

profissional, entendendo formaçâo profissional como parte

integrante do processo educativo. Quebra do monopólio do

projeto de formação profissional controlado pelo

empÍesariado: acesso e controle dos fundos públicos -

sENAt, sENAc - à criação de novas propostas de formação,

de capacitação e desenvolvimento proÍissional;

. Realização de campanhas educativas para alterar o
imaginário coletivo;

o Proteçâo ao adolescente trabalhador após os í4 anos de

idade, combatendo todas as Íormas de exploração (perigosas,

insalubr€s, penosasl, A enadicação da exploração de mão-de-

obra infantojuvenil.

11.3.4.6. AçÕes cERArs (JuNTo Ao ExEcurrvo MUNrcrpAL - sEcRETARTT e ónaÃos)
recessÁnns À eanarna Dos DtREtros DA cRtANçA E Do ADoLEScENTE:

11.3.4.6.1. universalizaçao do acesso à escola:

. vagas nas escolas públicas, confoÍrne as

demandas;

. bolsas de estudo;

. methoria e á*rlação do ensino
báslco, obietivando evitar à retenção escolar;

. suporte material, orientação e apoio
sócio-pedagógico adequados à populaçeo atendida pelo

PROASF;

ilil

{
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. cscotra criativa e atrativa, objetivando

erradicar à evasão escohr

\
11.3.4 .6.2. Universalizaçao do acesso à cultura. esporte e lazét:

. possibilltar o ecesso aos equipamentos

nas áruas da cultura, esporte e lazer (bibtiotecas, museus,

parques, clubes esportivos etc.)

o possibilitar o acesso aos serviços e

programaçôes culturais, esportivas e de lazer, de Íorma

regionalizada e micro-regionalizada ;

. garantir recurcos para iniciativas
comunitárias na criação de espaços . e programaçôes

culturais, rucreativas e espoftivas.

11.3.4.6.3. Enadicação do trabalho inÍantile da exploração da mâo-de-obra juvenil:

. promover campanhas de sensibilizaÇão e

. mobitização de toda a sociedade para o combate ao trabalho

infantil e acompanhamento/controle da ÍiscalizaÉo do
trabalho juvenil, eÍn consonância com as recoÍnendações e

noÍTnas nacionais e intemacionais;

. conclamar a participação e envolvimento
de instâncias da sociedade civil na luta contra a exploração
do trabalho infantojuvenil nas divercas escalas territoriais
(municipal, regional e micro-regiopat), em parceria com o

cMDcA e com os Gonsethos Tutetares: sindicatos de

trabalhadores; organizaçôes não-governamentais; Fóruns

Regionais e setoriais; associações de moradores e

sociedades amigos de bairro; igrejas e associações

religiosas; consethos da escola, associações de pais e

mestres, grêmios estudantis etc.
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o colbir o trabalho ilegal Por meio de

denúncias e da notiÍicaçüo às aúoridades Gompetentes

(G.Tsl; \
It

t1.3.5. GesrÃo PARTtctPATtvA

11.3.5.í. Os TRÊs níves DE GEsrÃo

Em sua concepção, o PROASF aponta para uma

proposta de gestão participativa, rompendo com a forma tradicional, verticalizada,

burocrática e, na maioria das vezes, ineficaz, de gerir as políticas públicas

sociais.

A gestão participativa pressupõe o envolvimento dos

diversos agentes sociais em todos os níveis e em todo o processo de

implementação e operacionalizafio da metodologia PROASF, desde o

planejamento, passando pela execução, monitoramento e avaliaçá,o. dos
programas sociais. A implementação e execução da metodologia PROASF, de
forma eÍetiva e qualificada implica, todavia, a definição e delimitação das
competências e atribuições de cada participante.

Nesse sentido, o PROASF deverá ser gestado em três
níveis de forma articulada e integrada:

A gestão central, composta por representantes do

CMDCA/SP, do CASA, do Geminter, coordenador geral do PROASF e FUMCAD,
conÍorme já definido nas cláusulas 1! e 3r do contrato dos executores do
PROASF. Foi proposto ainda que dois representantes do Conselho Tutelar
integrem o grupo gestor central, no sentido de viabilizar a construção da rede.

A reunião de representantes das esferas
govemamental e nãogovemamental num grupo gestor central tem por

finalidade estabelecer o consenso em torno da proposta metodológica, bem
r. Major Quedinho, n" 90, 8'and. - Centro - SP - SP - te. 257-2899 - r.214,215,216 i.[',
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como firmar compromissos gue permitam sua viabilização, de acordo com as

competências e responsabilidades de cada componente.

A gestão tócnica:'deverá lr, *rporta por equipe

multiprofissional, contando com 5 profissionais qualifiebdos - alocados junto à

coordenação PROASF, oomo staff. Essa equipe é distinta do grupo PROASF
operacionalizador já existente na medida em gue será ela a responsável pela

supervisão da gestão/ação nos micro-tenitorios (20 regiões).

A equipe atuaÉ como Íacilitadora do envolvimento dos
demais parceiros prêsêntes na rede de atendimento, como também na
articulação com os Conselhos de Direitos, Tutelares, Setoriais, Ministério
Público, Poder Judiciário. Dessa forma, estará .agindo no sentido de
alimentação e retroalimentaçáo da gestão pública participativa, no novo
paradigma. os integrantes desta gestão devem ser instituintes de novas
demandas por direitos, de vigiláncia e de lúa por melhores indicadores de
qualidade do atendimento.

A gestão regionalizada (micro-territórios) é composta
por repre§entantes dos educadores sociais. conselhos Tutelares, Fórum
Regional, movimenlos sociais, entidades sociais, rede de serviços
governamentais e não-governamentais etc., estruturada e organizada através de
articulações a partir das oficinas de trabalho IADES/PROASF, ou a ser
implementada

A gestão regionalizada deve constituir-se em um
espaço permanente de negociação, em interface com a gestão técnica, visando
a construção e efetividade do sistema de redes. Cada gestão regionalizada vai
atuar no sentido de garantir um atendimento integral às crianças e
adolescentes e suas famílias, centrando a atenção na identificaçáo e
desenvolvimento de programas afinados com as linhas metodológicas do
PROASF. seus componentes deverão conviver, simultaneamente, com a
diferença, a heterogeneidade e as particularidades, sem que se perca a
dimensão da unidade de ação. /

{,
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Cada grupo gestor tem, portanto, função diferenciada
que, somada uma a outra, permite a realização de uma gestáo participativa, efiaz
e de qualidade na ponta do atendimento. Para isso, cqda um precisa conhecer
bem a proposta, os objetivos, as prioridades, as mêtas I os resuttados a serem
alcançados, assegurando o envolvimento de todos os participantes, tanto da rede
quanto dos usuários.

De cada grupo gestor depende a eficiência e a
eÍicácia da proposta do PROASF de apoio e orientação sócio-famitiar aos
grupos em situação de risco pessoa! e social, em §eu recorte inicial
envolvendo crianças e adolescentes em situação de/na rua.

11.3.5.2. PERFTL Dos cEsroREs Eli roDos os níves ol oesrÃo

Para que numa gestão participativa sejam alcançados
resultados visíveis e de qualidade, é necessário que os operadores sociais, que
integram cada grupo gêstor, tenham condições de negociar e deÍinir estratégia de
implantação/implementaçáo dos programas sociais, de interagir nos espaços
institucionais, onde as políticas serão executadas, reguladas e controtadas, bem
como de traduzir, na prática, o conteúdo técnico-operacional da proposta.

Tais condigôes implicam a capacitação permanente
desses operadores sociais nos mais variados níveis e funçáo. A capacitação se
daría mediante treinamentos, cursos, visitas técnicas a programes congêneres;
intercámbios; participação em eventos; reuniões sistemáticas dos operadores;
supervisão político-pedagógica; registro da prática pedagógica; elaboração de
subsídios; construção de novas metodologias; debate acerca das açôes e metas
dos programas; publicaçáo e a difusão dos resultados do tràbalho. são estas as
condições gue oportunizam a construção do perfit que a gestão participativa
de programas dessa natureza requer.

Cada grupo de operadores tem função específica que,
aliada a dos demais grupos, permitirá uma sólida implantação/implementação da
política, bem como mostrará a justeza e a qualidade do atendimento.
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Sintetizando, cabe à gesÍáo ceníral fazer politica, ou
seJa, as articulaçõea, as parcarias e os pactos necessários à viabilização do
PROASF; à gesúío técnica compête ecompalhar cotidianamente o
atsndimento direto reatizado pelos educadores sociats nos micro-territórios,
bem como, subsidiar as ações a ssnam realizadas pela gestão central; à
gestão regionalizada, o atendimento direto à criança, ao adolescente e às
famÍlias, alám da articulação e negociação polltica nos micro-territórios,
visando o funcionamento das redes de atendimento.

11.3.5.3. AvALtaçÃo EM ToDAs As ESFERAs

Aferir a eÍicácia e a visibilidade da política e dos
serviços, tanto nos seus aspectos positivos, negativos e o seu impacto junto à
sociedade e a população usuária, Íaz parte do cotidiano da ação.

A avaliação pressupÕe um sistema de monitoramento
para se mensurar o processo de implantação, implementação, desenvolvimento,
eficiência e eÍicácia da política e dos serviços ofertados.

Esta ação requer o envolvimento dos três níveis de
gestão - central, lécnica, regionalizada -, no sentido de trabalhar os registros da
ação efetuada por todos os envolvidos, onde devem constar:

o as observações do dia a dia do

atendimento;

. o irnpacto e os resultados na proteção e

desenvolvimento da população atendida;

i' as articulações, parcerias, pactos

realizados para a efetiyação da política e do serviços;

a

o os impactos da ação articulada em
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o a capacidade de elaboração de novas

metodologils e a dlfusão dos rcsultados do progrema; entre

outrog. \
L

A avaliação proposta acontsce no processo de
trabalho (avallação processual e formativa), permitindo a reformulação de
metodologias e estratágias, bem como a verificação dos pontos de
estrangulamento que podem ser modificadas no cotidiano. As tócnicas de
avaliação podem ser divensas. o importante é que elas sejam capazes de
mostrar como o trabalho vem sendo realizado.

ll.4 - Da comorovacão do descurrorimento oelo relatório de fls. í.90g e ss.

Salta aos othos pelo último relatórío bimestral
apresentado pelo Município de São Paulo o evidente e insistente descumprimento
dos termos do acordo Íirmado pela Ré e o Ministério público.

Prova robusta de tal recalcitráncia tem-se, desde o
início da documenlação juntada com o relatório de atividades desenvolvidas pela
gestão técnica entre os mêses de setembro e outubro de 1g96.

Passados quasê um ano da celebração do acordo e a
equipe de supervisão da implantação do pRoASF estava, ainda, aprofundando o
PROASF para apreensâo da metodologia. ou seja, o que deveria ter sido o ponto
de partida da implementação do programa, transforma-se em confessada
incompetência e manifesta desobediência ao cronograma apresentado, o que
significa dizer, na verdade, absoluto e total desinteresse na promoção e proteção
dos direítos da infáncia.

Ademais disso, todas as ações desenvolvidas pela
equipe de supervisão são meramente retóricas, sem comprovação de espécie
alguma e absolutamente inúteis em relação à finalidade do pROASF. OutrosBim,r.Majoreuedinho,n'90,8'and.-centro-sp-sp-re.2s7-2899 _r.21r,zrs,ãiíIi) '
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sequêr indicação de responsabilidade pela realizaçáo de cada tarefa acha-se

estabelecida no relatório.

É óuvio que a nr.ruo ".n,r!l 
também apresentou

relatório genérico e duvidoso quanto ao empreendimento real das ações

mencionadas. Umas são tam!Ém meramente retóricas (estabelecimento de

interluuçáo sistemática entre a equipe de gestão técnica e de gestão central -
agendamento de reuniões... prúução de subsídios...)

Outras de duvidosa funcionalidade a exemplo de todas
as ações passadas: estabelecimento do cronograma (outro?) de divulgaçâo
institucionaldo PROASF. Sobre isto vale acentuar que sequer estão nos autos tal
cronograma (talvez para que não se alegue, depois, descumprimento de mais
um).

Não há nenhuma evidência (até porque o IADES e a
COPROCAF negam tal realizagáo) de que tenha sido atualizado o perÍil .da
criança e do adolescente no Município de São Paulo através do CMDCA.

Onde estaría o tal plano de divulgação e mobilàação da
rede de seruigos sociais exisfenÍes na região metropolitana...? outra fantasia
inventada pela Municipalidade para justiÍicar sua omissão em implementar o
PROASF nos moldes de sua concepção e metodologia.

Em relação aos educadores .sociais onde está,
deconido praticamente um ano do acordo celebrado, o programa de capacitação
permanente dos educadores? Em que fls. dos autos foi ele apresentado? ou se
trata de mais uma reuníão pâra gasto de oratória sem resultado prático algum.

lnsista-se na absoluta inveracidade dos relatorios
apresentados, até porque desacompanhado de provas dos

(
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alcançados. Não se olvide que a obrigação imposta ao Municipio não é de meio,

mas de resultado, daÍ a exigibilidade de comprovações.

Para que serviria e onde j está o resultado do

mapeamentodas Casas de ConvivéncialPassagem? Ondâ estão as propostas de

envolvimento da omunidade local priorizando as relaçrões de trabalho e a
garantia do atendimento em rede?

Onde está o plano Wdagógico de ação reÍerido às fls.

1911? Em que consiste? Quem o organizou? A quem se destina? Acaso espera a

Municipalidade que nele se acredite só porque consta que foi elaborado?

Quais sâo as propostas formuladas para o

envolvimento do grupo familiar no proúEsso de atendimento de cianças e

adolescentes?

O restante da documentação juntada é de inutilidade
capilar. Veja-se, sobretudo, a juntada, oomo se fosse algo novo e desconhecido,
de documento relativo à metodologia do PRoASF elaborada pelo IADES muito
embora o plano integraliá fosse conhecido há muito do Município.

Acaso o MunicÍpio em algum momento soticitou
avaliação por escrito do IADES ou da coPRocAF sobre os primeiros
resultados da implantação do PROASF? Observa-se uma profunda e total
incompetência do c.A.s.A. e seus técnicos no gerenciamento executivo do
PROASF, mesmo porque até agora não foram capazes de compreender a
metodologia definida para o programa e, mais e melhor faria, se abdicasse
das funções que lhe foram delegadas, cuja incapacidade para o exercicio
tomou-se manifesta ao longo do tempo.

III . DO DIREITO

/\
,[J
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O tema do direito invocado como fundamento para o
presente pedido de exeanção guarda imediata corelação com dois temas
complementares: a imposiçáo de sançôes pecuniárias çomo meio de persuasão
ao adimplemenlo das obrigaçÕes de Íazer (asfrernÍes)'ç a execução específica
das obriga@es de fazer em caso de descumprimento'voluntário da obrigação
assumida.

lll.l - obrioacão de fazer ou não fazer e imposicão de sancões pecuniárias
como meio de oersuasão ao adimplemento (astreintesl

A nova postura do processualista em tomo do
cumprimento das obrigações de Íazer ou não fazer levou ao aprimoramento das
técnicâs processuais, permitindo gue se restringisse a necessidade de converter
a obrigação especíÍica em perdas e danos, o que como observa Dinamarco só
podia ser uma constante enquanto a ordem jurídica não tivesse a coragem de
impor ao obrigado o resultado final de sua própria atividade.

E hoie é ainda corrente a idéia de que a única forma de
atuação possível na condenação às obrigações de íazer ou não Íazer é
constituída pela imposição de medidas coercitivas com o objetivo de estimular o
adimplemento do obrigado.

Por isso, os ordenamentos processuais cunharam um
sistema de sançóes pecuniárias, representativas das medidas coercitivas,
concebidas para induzir o devedor a cumprir espontaneamente as obrigaçôes que
lhe incumbem, princípalmente as de natureza infungível. Essas multas não são de
natureza reparatória, de modo gue sua imposição não prejudíca o direito do
credor à realização especíÍica da obrigação de ou ao recebimento do equivalente
monetário, ou ainda à postulação das perdas e danos. A multa, em suma, tem
natureza puramente coercitiva.

'a
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Daí porque a imposição dessas multas não configura
medida de execuçáo forçada, entendida esta como constrição sobre o patrimônio

do obrigado. Trata-se, isso sim, da chamada execuçáo\indireta, caraderizada gor
atos de pressão psicológica sobre o devedor, para pe§uadi-lo ao adimplemento
da obrigaçáo.

É esse o sistema das asfrernÍes, mantidos pelo
processo brasileiro, mas agora ao lado da execução específica por meios sub-
rogatórios que conduzam ao resultado prático equivalente ao adimplemento.

Porforça desses argumentos, no caso em exame, deve
ser aplicado o permissivo legal previsto no parágrafo único do art. §.d.rf de Código
de Processo Civil, elevando-se substancialmente o valor da multa cominatória
para que esta, efetivamente, possa coagir a Ré ao cumprimento da obrigação.

Aqui cabe lrazer a tona o escólio de Nelson Nery Jr.,
para quem

"Não há timites para a Íixação da multa e

sua imposição deve ser em valor elevado, para gue iniba o
devedor com intenção de descumprir a obrigação. o objetivo
precípuo das asüeinÍes é compelir o devedor a cumprir a

obrigaçâo e sensibiliá-lo de que vare mais a pena cumprir a

obrigação do gue pagar a pena pecuniária. A ilimitação da

multa nada tem a ver com enriquecimento ilícito do credor,
porgue não é contraprestação de obrigação, nem tem caÉter
reparatório." (código de Processo Civil comentado, 2r ed,, p.

í.052)

No caso vertente duas considerações complementares
ensejadoras da elevação da multa pecuniária devem ainda ser aduzidas.
lnicialmente, a multa reverte para Fundo diretamente vinculado à questâo material
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da presente ação; em segundo lugar, trata-se de obrigaçáo dispendiosa ao
Município pela remuneração de pessoal signif.icativo, construçáo e/ou locação de
equipamentos, estruturaçáo de entidades, etc., o que faE ver ao administrador que
o pagamento da multa cominatória lhe é deveras mais etonômico, o que deve ser
afastado com a elevação da multa ao décupto pretendido.

lll.2 - Da tutela esoecÍfica das obrioações de faz,er e não fazer

O princípio diretivo ou orientador do cumpimento das
obrigações de fazer (positivas) e de não fazer (negativas) é o de que devem ser
satisfeitas - pelo devedor ou à sua custa - na forma como foram pactuadas,
derivando-se em perdas e danos na impossibilidade dessa satísfação. Essa
diretriz consídera a natureza fungível ou infungivel da obrigação, pois apenas esta
última comporla execução específtça, de forma que, no caso de inadimplemento,
ao credor não restará outra altematíva senão o ressarcimento do dano (Micheli,
Derecho procesalcivil, EJEA, v. 3, p. 3S8-g).

Quando a pretensão material se apóia na inadimplêncía
do devedor' caracterizada pela insatisfação espontánea do direito reconhecido
na sentença ou constante de título a que a lei atribui eficácia executiva (arts. SgO
e 583 do CPC), o credor tem acesso direto ao prooêsso de execução - com as
garantias que lhe são inerentes - mas náo quando a pretensão se liga a uma
obrigação de fazer ou não fazer dependente de cognição judicial, caso em que a
demora na sua conclusâo pode comprometer a própria substância do direito. por
essa razão, os modemos ordenamentos jurídicos, infonnados pelo princípio da
efetividade do processo (chiovenda), cuidam de assegurá-lo, ainda in íieri,
íazendo-o através da tutela antecipada, uma das técnicas de se alcançar esse
resultado.

Civil
Com as recentes alteraçôes, o Código de processo

brasíleiro põe-se na vanguarda das modernas codificações processuais,.ao
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permitir, oom a nova redagão dada ao art. 632, que a obrigação de tazer (positiva)
ou de não fazer (negativa) possa conter€ê também num tÍtuto executivo
extrajudicial, como, v. 9., a escritura pública ou outro documento público assinado
pelo devedor; o documento particular assinado pel| devedor e por duas
testemunhas; o instrumento de transação referendad{ pelo Ministério público,
pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores (novo art. Sgs, ll, do
cPC), com o que ficou superada a restrição do antigo dispositivo, que só admitia
a execução por obrigação de fazer fundada no julgado. No que tange à obrigação
de não Íazer, o aÍL. u2 do mesmo código sempre admitiu a execugão por título
legal ou contratual.

Ademais disso, no câso vertente, muito embora tenha
havido transação entre as partês dentro de ação civil pública, o acordo resultante
foi devidamente homologado por sentença que o tomou título executivo judicial.

Para assegurar o cumprimento da obrigação peta forma
original, o art. 46í do código de processo civil, com a redação dada pela Lei n.
8.952, de 13 de dezembro de 1994, instituiu, no prooesso de conhecimento, na
açâo que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não íazer, a
tutela especlftca - para a satisfação in natura do devido - e a tuteta assecuratóia -
gara a satisfação pelo equivalente da obrigação ínadimplida, utilizando_se o
legislador da técnica da antecipação da tutela, timinarmente ou mediante
justiíicação prévia, sempre que rerevante o Íundamento da demanda e haja
justificado receio de ineficácia do provimento finar (art. 461, §3o).

Ao Íalar em tutela específica, Barbosa Moreira tem em
vista o conjunto de remédios e providências tendentes a proporcionar àquele em
cujo benefício se estabeleceu a obrigaçáo o preciso resultado prático atingível por
meio do adimplemento, isto é, a não-violação do direito ou do interesse tutelado.
E acrescenta que, se o processo constitui instrumento para a realizaçáodo direito
material, só se pode a rigor considerar plenamente e'íic.aza sua atuaçáo quando
ele se mostre cÉrpaz de produzir resultado igual ao que se produziria se o direitor. Major Quedinho, n' 90. 8" and. - cenrro - sp - sp - te. 257_2899 _ r.214,215,216 i
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material fosse espontanêamente observado ( A tutela especííica do credor nas
obrigações negativas, in Temas cle direito processua/, p.r3044).

I
Não se olvide que o próprio Estatuto da Criança e do

Adolescente, em seu arl.213 e §§, estabelece a tutela especíÍica na execuçáo de
obrigaçáo de fazer voluntariamente descurmprida pelo devedor.

IV - DO PEDIDO:

lV.1 - Da mutta cominatória e sua etevação

Conforme previsto no item E do acordo, às fls. 1233,
"eventual descumprimento do presente acordo, nos termos do cronograma
apresentado, implicará em multa diária nos mesmos índices constantes da inicial,
item 05, caso não sanada a deÍiciência, conforme acima colocado, no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da ciência do Íato à Municipalidade."

Por sua vez, o item 05 da inicial apresenta a multa
cominatória em termos em que se requeria'a cominação, na sentença, de multa
diária equivalente a 154,1g2 (cento e cinqüenta e quatro inteiros e cento e
noventa e dois milésimos) unidades Fiscais do Município de são paulo - uFMSp,
para o caso de descumprimento da obrigação no prazo Íixado na decisão, que
deverá ser revertida ao Fundo Municipal dos Direitos da criança e do
Adolescente.

Constatado o descumprimento do acordo, mesmo
após decorrido o ptazo de sessenta dias após a cientificação da executada, e
sem prejuÍzo da execução propriamente dita da obrigação de fazer consístente na
implantação do programa que deve ocorer, cabe a aplicação da pena de multa
cominatória por mora no cumprimento da obrigação, a conlar do vencimento do
prazo de sessenta dias, após a notificação judicial havida.
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Assim, considerando que o dia 20 de setembro Íoi uma
seía-feira, a partir do dia 21 de setembro inclusive, passa a incidir a pena de
multa, pelo que, nessa oportunidade, o valor em atra§o é de g0 (oitenta) dias,
conforme cálculos que são apresentados em apartado. '

Claro que o pagamento de tal multa não opera efeitos
substitutivos da responsabilidade da Ré, servindo tão-somente como meio
coercitivo do devedor à satisfação da obrigação de fazer, mera intimidação à
persistência omissiva, no c€tso, pelo Município de São paulo.

Foi a multa diária estabelecida em 154,192 (cento e
cinqüenta e quatro inteiros e cento e noventa e dois milésimos) Unidades Fiscais
do Município de Sâo Paulo - UFMSP. Em 20 de novembro do corrente o valor da
UFMSP era de R$ 42,í6 (quarenta e dois reais e dezesseis centavos), o que
pertaz a multa diária à base de R$ 6.500,73 (seis mil e quinhentos reais e setenta
e três centavos).

Assim, vê-se com facilidade que seu valor é
praticamente simbólico ê fundava-se, quando estabelecida, na evidente
presunçáo de boa-fé com que se comportaria o Município de são paulo no
cumprimento bom e Íiel do avençado, daí seu caráter quase retórico nestes autos.
Tendo em viste, o descumprimento do acordo e, por um rado, a importáncia e a
urgência do díreito tutelado (implementagão de programa de atendimento aos
meninos de rua), e de outro, o poderio econômico do Município de são pauro
(terceiro maior orçamento do país), deve ser aplicado o permissivo legal previsto
no parágrafo único do art. 644 do código de processo civil, elevando-se
substancialmente o valor da multa cominatória para que esta, efetivamente, possa
coagir a Ré ao cumprimento da obrigação.

Requer-se, quanto a isso, a elevação da multa ajustada
ao seu décuplo, revertendo para o conselho Municipal dos Direitos da crianca er. Major euedinho, no g0, 8o and. - cenrÍo - sp - sp - t". zsz-zagg - r.;ii,t;.;i; 'r -
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do Adolescente, como medida necessária à constrição para cumprimento da
obrigação de tazar acordada.

quem.

"Não há limites para a firaçâo da multa e
sua lmposição deve ser em valor elevado, para que iniba o
devedor com intenção de descumprir a obrigaçâo. o objetivo
precípuo das astrelntes é compelir o devedor a cumprir a

obrigação e sensibilizá-lo de que vare mais a pena cumprir a

obrigação do que pagar a pena pecuniária. A itimitação da

multa nada tem a ver com enriquecimento ilícito do credor,
porque não é contraprestação de obrigação, nem tem caráter
reparatório." (Código de Processo Civil Comentado, 2& ed., p.

1.0521

No caso vertente duas considerações complementares
ensejadoras da elevação da mutta pecuniária devem ainda ser aduzidas.
lnicialmente, a multa reverte para Fundo diretamente vinculado à questão material
da presente ação; em segundg lugar, trata-se de obrigaçáo dispendiosa ao
Município pela remuneração de pessoal significativo, construção e/ou locação de
equipamentos, estruturação de entidades, etc., o que faz ver ao administrador que
o pagamento da multa cominatória lhe é deveras mais econômico, o que deve ser
afastado com a elevação da mutta ao décuplo pretendido.

Reguer-se, pois, em relação à multa cominatoria, seja a
Ré citada para eventual alegação de algo em sua defesa e, ao final, seja
determinada a expedição de devido precatório, para satisfagão dos requisitos
previstos no arl. 100 da Constituição Federal, conforme valor liqüidado por conta
do executante em separado.

r. Major Quedinho, n" 90, 8" and. - centro - sP - sp - te. 257-2ggg - r. 214,215,216
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lV.2 - Da execucão da obrioacão de fazer

Descumprido o crofiograra §e execução da obrigação
de tazer assumida pelo Município de Sáo paulo tem-seb réu como inadimplente.
como estava assinalado prazo de 80 (oitenta) dias no termo de acordo
judicialmente homologado (Íls. 1233), prazo esse já elastecido em demasia por
força do sistemático esquecimento de suas cláusulas pela Municipalídade, requer-
se, nos termos do art. 632 do Código de processo Civil, seja o devedor citado
para satisfazeÍ a obrigação de Íazer naquele prazo determinado no título
executivo.

Deve a citação ao Municipio de São paulo, na figura de
seu alcaide, especificar as medidas necessárias ao cumprimento fiel e cabal da
obrigação de Íazer assumida. Assim, reguer-se seja a citação abrangente para as
providências a seguir elencadas, sem o que ter-se-á por náo cumprida ou
cumprida de modo incompleto ou defeituoso a obrigação, sujeitando o devedor às
disposiçÕes previstas nos arts. 633 a 636 do código de processo civil:

OENrcEçÕCS ASSUMIDAS PETÁ RÉ NO MEDIDAS NECESSÁNNS PARA O
ACORDO CUMPRTMENTO

a) aíastar as crianças e adolescentes da a) implementar o programa í d8 Metodologaa
situação de risco a que hoje 3e encontriam LADEs, através do acompanhamento/atenda-
expostas' em Íece da permanência nas ruas, mento às crianças e adolescentes de rua,
atrevás da criação de equipes de erecutado por educadores sociai§ e petas
proÍissionais que desenvolvam trabatho anstatuiçõês as quais se vinculam. Devem ser
sistêmátaco G permanente nas ruas, junto a implemêntedos simultaneamente conÍorme
essas crianças e adolescente§, de modo a paÉmetros e diretrizes apresentados na
encaminhá-los e inseriJos na sistemática do metodologia indicada pelo |ADES;
PROASF (ECA, arts.3",4o e g7);

bl criar locais de pemanência proüsória, b) imprementar o programa z da Metodotogia
que deverão Íuncionar como órgão de TADES, criando os abrigos de apoio quando
recepção da população de criança§ e a Íelação com a famítia, com a escola e com

I
I
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adolcacentes de3 ruas. iá .tendadas € e comunidade eíiwrem dmcuftedas G,

€ncamanhrd.3 pêlos proÍistlonais no itsm necsssltando dG tompo paÍe processar o
anterior (ECA r aÍt. í0í. ll); dos

vlnculos. O e albergamento/

abrigamento de crianças e adolescentes em

situação de rua deverá ser regionatizado e

será realizado em duas modalidades,

conÍome o perfil da criança/adolescente e

suas necessidades, através de entidades de

atendimento, abrigo temporário públicos ou

paíiculares e as Gasas de

passagemrconvivência. O local de deÍinição

das casaa de convMncia deveria Ber

deÍinido iuntamente com os Conselhos

TutelerE3. COPROCAF. CMDCA, após a

srlêção da equipe técnica gestorE, de equape

de educadoÍes sociais e do planejamento dê

tÍlbalhos destGs cducedoÍês

c) garantir-lhes, quando possivet, o íetomo c) eÍetivação do papêl do GEMINTER na
e a efêtiva permanência com seus pais e artacutação das SecrêtaÍias Regionais para
íamilaares (ECA, arts.4o. í9 ê l0l, !); vaabilizaÍ atendimento integral e antegrado às

crianças e adolescentes e às suas Íamilias, e,

bem como a disponibllização dos dados de

retaguarda de atendimento,

d) não sendo casoi promover o d) aproÍundar a polltica de convênios da
encaminhamento a entidades públicas ou FABES, garsntindd número suÍiciente de
conveniadas, abrigos provisórios, casas de entidades para acolhamento de todas as
convivência, etc. que deverão prestar{hes crianças, contra-pÍ?stação ,?muneratória
toda a assistênci8 pedegógica, educacionat, gue garanta a estabilidade de Íuncionamento
médica, psicológica, cmocional e meteÍiat das entidades. Fixação de diÍstrizes públicas
necessárias pera a garantia de todos os estáveis que garantam a continuidade do
direitos assegurados no Estatuto da criança serviço complementar petas

r. MaJor Quedlnho, n' 90, E" and. - Centro - SP - SP - te. ZSZ-2Egg- r. 214,21S,
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a

e do Adolescente (ECA, atts. 87, ll, í0í, Vlll;

cl garantir todas as condições necessárias

às Íamllias, para assegurar o rutorno e 8

peÍTnanência das crianças e dos

adolescentes atendidos pelo PROASF (ECA,

arts. 87, ll e í01, tVl;

n criar serviços ou implementar os ,á
existentes, garantindo atendimento médico,

psicológico, odontotógico às famílias, às

crianças e aos adolescentes, alcançados

pelo PROASF e que deles necessitem (ECA,

arts. 4or7o, í0í, V e Vl!;

g) criar serviços ou implementar aqueles iá
existentes, de modo a garantir às crianças e

aos adolescentes, que tenham retornado a

suas famílias ou encaminhados a abrigos, a
garantia do direito à escola, âo esporte, à

cultura, âo lazer e à profissionalizagão (ECA,

aÍts. 4o, 53, 54, 69, 71,94 e í0í, lll);

privadas, mediante expticitação de pollticas

de rumuneração desse atendirnento.

e) eíetivação dI papel da GEMINTER na

articulação das becretarias Regionais para

viabilizar atendimento integral e integrado às

crianças e adolescentes e às suas Íamilias, e,

bem como a disponibitização dos dados de

retaguarda de atendimento. lmplementação

de programa de geração de empregos.

0 retaguarda de atendimento público para

crianças guímico-dependentes, para doenças

infecto-contagiosas, para classes de

educação acelerada( superação de atraso

educacional), esporte com convívio com as

demais crianças. A maior parte dos

equipamentos seriam aproveitados dentre

aqueles já existentes na sociedade.

Construgâo dos equipamentos especlÍicos.

Prioridade no entrosamento entre Conselhos

Túelares, Poder Judiciário e retaguarda

Pública e Privada.

gl garantir vagas nas escotas públicas,

conforme as demandas; bolsas de estudo;

melhoria e reformulação do ensino básico,

objetivando evitar à retenção escolar;

suporte material, drientação e apoio sócio-
pedagógico adequados à população

atendida pelo PROASF; escola criativa e

etratava, objetivando erradicar à evasão

escolaç possibilitar o acesso aos

equapamGntos nas áreas da cultura, esporte

e lazer (biblloteces, museus, pergues, clubês
r. MajorQuedhho, n" 90, E. and. - Centro- Sp- Sp -te.ZSt-2699 _ t.214,215,216 l,;
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esportivos etc.|; possibilitar o acesso aos
serviços € programações culturais,

esportivas e de tazer, de forma regionalizada

e rn i c ro-resilnaf izada ; gara nti r rcc u rsos pa rá

iniciativas t*rnitárias na criação de

espaços e programações culturais,

rccreativas e esportivas.

hl criar estrutura ou seruiço quê gsranta hl lmplementsr o ptwrama J da
oriantação, apoio e acompanhamênto metodologla; genntir gue o pRoASF vise
temporários à famlria. à cr'nnça e ao tomar.ae, ao longo do tempo, um progÍema
adolGlcente. oíerscendo os rrcuÍaos amptiado para rodas as Írmiraas que
rnrtcrleis G pc330ra3 de que nscassltcm nsco!3atom;.. pÍiorizlr progrsma§ de
(ECA, arts. 90. I e loí, lu; subslstência paÍa a ,amÍlia, através da

geraç5o rle emprego e complementeção da
Ícnda famaliar plte os eduttos, trafiÍmando o
seu papel na socicdede como provedor de
crisngrs o adolascentos; lnrrêstar no principio
de igualdade de direitos e deveres nà rclação
dê gênoro (homGm/muthert no tocante ao
desempenho dos papéis e responsabitidades

familiares; buscar a participação ativa das
famÍlias em todas as etapas do trabalho, bem

como nas decisões e amplementação das
ações para que Gstas possam dar suporte a
seus Íilhos; elevar os patamares de
escol8rização tlb conjunto do grupo Íamiliar;
foÍmar grupos dc convivência intor,familaar e

comunidadê visando a ajuda mútua, a

solidariedade, bem como organizar uma rede
de famílaas guê possam subEtituir a Íamllia
de origem em situaçôes emergenciais;

r. Maror euedrnho, n' so, E. and. - centro:33"1:"Jiji;Ii::r:H.l?i,rt'r,".'1,"t"
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i) criar serviços ou implementar agueles iá
existentes, de modo a permitir a existência
de Íluxo previamente estaberecido gue
garanta a identiÍicação e cadastramento da
população já atendida peto pROASF;

i) estimular através de incentivos Íiscais e
subsídios o acolhimento, sob forma de
guarda, de crianças e adolescentes órfãos
ou abandonados (ECA, art, 34).

das açôes nos programas de atenção
integral, tornan(o. co-padícipe tanto nos
prograrnas d" gdranfia de proteção especiat.

t,
quanto nos prôgramas de garantia de
polÍticas públicas universais (todos os
progremas PROASF articuladost; priorizar a
qualiÍicação sistemática dos profissionais
envolvidos na tarefa de rcsgatar os vínculos
familiar€s.

i! criar a rede de dados e inÍormaçÕes (Banco
de Dados Atuante) através da construçâo de
um banco de dados dinâmico e

regionalizado gue Íorneça inforrnações
peÍTnanentemente atualizadas sobre a

situação da infâncla e da juventude no
municipio de São paulo, de forma à

instnrmentalizar o cMDcA e os consethos
Túelares no planejamento e consecução de
polÍticas púbticas junto às entidades de
atendimento (púbticas e privadas), 

.aos
movimentos da sociedade civit, ao poder
público etc.

i) definição de política de incentivos fiscais e
subsídios para o acorhimento, sob a Íorma
de guarda, de crianças e adorescentes órfãos
ou abandonados.

Ademais disso, pende aínda a criação do Sístema
lntegrado de Atendimento, que conesponde aos programas 1 e B da metodorogía
do IADES. são consideradas essenciaís as seguintes ações da prefeitura para o
cumprimento dos programas í e 3, @nforme exposto:

r' Major Quedinho' no 90' 80 and. - centro - sP - sp - le. 257-2ggg - Í. 214,215,216 t\
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- estrutureção operacionat dos conselhos
Tutetares capaz de absorver a demanda de crianças e

adolescenteg em situação de lya guê, em virtude das graves
viotações de seus d;reitof seguer tem ecesso ou
conhecimento do apoio dos conselhos Tutelares.

. inter-Íace entre o consetho Tutelar e o
meio aberto (educação de rua! pelo estreitamento dos laços
entrc as entidades governamentais e não-governamentais
presentes no municipio.

Pela metodologia desenvolvida pelo IADES a ação faz-
se-a simultaneamente nos locais de permanência dessas crianças. de forma
regionalizada, peras entidades presentes, pelas entidades de educação de rua, e
não apenas nos locais indicados no cronograma.

O COPROCAF e o TADES estão diretamente
vinculados ao PRoASF, mas apenas para construção metodorógica, assessoria
de ímplantação do programa, cabe ao Município de São paulo a estruturaÉo
material das entidades governamentais e não-governamentais índicadas por
aqueles órgãos.

O processo de seleção das equipes responsáveis pelo
gerenciamento prático dos centros de convivência e outros aparerhos públicos ouprivados a serêm empregados na construção do programa não está sendo
conduzida adequadamente pero Município de são pauro. Ademais disso, apenasem 08 de novembro de 1gg6, quase uma ano após o acordo cerebrado, oMunicípio ofereceu concretas possibiridades de instaração física para oCOPROCAF inicíar suas operaçÕes.

em

em

Até o momento não existe identiÍicação de crianças
situação de risco em nenhum órgão. Não há recepção e encaminhamento
Centros de Referência. 

i \
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Até agora pêrmanece a falta deÍinição dos critérios
para a atuação do c.A.s.A., que deveriam.ser oferqcidos pelo CMDCA, assim
como plantâo de emergência da suRBEs (atuação glnérica e não específica à
inÍáncia), bem como pleno de assistência social geral prestada no âmbito
municipal, sem retação direta com o pROASF.

Até o momento não há Banco de Dados algum ou
Centro de Dados lníormatizados, impossibilitando a fase inicial de estruturação do
Programa.

Requer-se, pois, seja o Município de São paulo
na pessoa de seu PreÍeito Municipal, para cumprimento de todos os
expostos, no prazo de 30 (trinta) dias, em virtude de já adiantado período
descumprimento do acordo.

Requer-se, outrossim, caso v. Exa, entenda
necessário, ordene o comparecimento das partes bem como dos
responsáveis pelo gerenciamento do pRoASF e pertencentes ao
coPRocAF e c.A.s,A. para devido esclarecimento de todos os rermos
descumprimento aventado.

Termos em que,

Pede e aguarda Justiça.
São 12 de dezembro de 1996.

r
RIBEIRO LOPES

de Designado

MARTINS

PromotoÍa de Justiça Designada
r' MaJor Quecllnho' n" 90, E'ancl. - centro - sp - sp - tê. zsl-zilg9 - r. 214,21s,216

(.

t,

,--)





PODER JUDICIARIO
S ÀO P A U L O

processo ne Bg/gs- Aç[0 cI UIL púaLrcA

MAI\DADO DE CITACÍO

Dr ordre(n) Doutor(a) Lr"udle Grhco T
1.fi"1. Julz ( a ) de Dlrelto da lVara Crntrrl de

-)
\^ 

tr

a

rboae Praro.
I nFinclr . de Juvcntudr

o
o
E
IU

rL,
(E
t-a

trn
o

F{

o{

+-,
(U

E
V,
o
E
oz
*

\
da comarca de 5ão peulo - crpltrl , ha forma da lei,

i,lANDA, a qualquer Oflclal de Justiça de sua jurisdição que, em

cumprimento deste, expedldo nos autos da ação Ctvll, púUttcr
movlda por filn5tírlo público
contra Huntciprlldadr dr São prulo

ACIO EXEC- CTO DT G8R I GÂCIO FAZE F.

DIRIJA-sE i Rue de Frgurrtt, ?? - perqur D.Írrdro Ir - petácio d:s
Indúatrlec - Crpltal - 01001 - prafultur. ou Av. Llbrrdadrl llf ,
60 ."d.À&=P#;fglorrr Grrel do fiunteÍpto r eí crndo, cITE-sE o
5r' f*lJE#t+í+{gr ou rru procuredor, prr. gu. no pr.zo dr rg0
(crnto r ottrnta)oter r?rtrvr o cuoprJ,orato drs obrrgegãcr dlapog
tes e ?Lr.58/64 drstrr lutolr'aob prnr dr rmpoarçlo dr nulte drá
rle no nontentr dr 154.192 (crnto r clnqurntt r quetrol crnto t
novonte I dolc) UFltSp rlrvrde ro dícuploo Srgur .ntxo x:!ox d.
lnl.clel dr rel"arlde Ação.

-

Cu.lpra-se , Dâ forma e
cidade de SãO pe ulo ,- C rp

Jrnrlro de 1gg? . Eu,*
Escrevente, datilografei. Eu,* JO
Escrivão(ã) Diretor(a) subscrevi.

0ficial:
Carga:

SOb AS da lei. Dado e passado
fHhlo em

.ERO
- CtroÍo

nesta
ro oe

Io Ee?Â KOHAR I

*

xxX)(,ttI(áX UsxültÉIüo

o

n.76.@.7

\





MIMSTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAU
{"

PROMOTORIA DE JUSTIçA DE DEFESA DOS TNTERESSES DTFUSOS E

COLETTVOS DA INFÂNCN E DAJUVENTUDE DA CAPITAL

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CENTRAL
DA INFÂNCN E JUVENTUDE DA CAP]TAL

Proc. n" 88/95

o rtrilulsrÉnlo púaLtco Do ESTADO DEsÃo pauLo, pelos 15" e 160 promotores de Justiça da rnfância e da
Juventude da capirat em exercício, nos aúos da AçÃo GvlL puBLlcA
PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAçÃO DE FAZER movida em face

da MUNIGIPALIDADE DE sÃo pAULo, represenrada pero seu prereiro,
vem, respeitosamente, à presença de vossa Excelência, apresentar o iniluso
cálculo da multa cominatória.

Termos em gue

Pede e aguarda Justiça

São 12 de de 1 996.

de Justiça Designado
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